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PROVA DE CONCEITO - SISTEMA

ITEM
FUNCIONALIDADES NÃOSIM

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):
1.

13.1.1.^Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das
unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inciusão dos pacientes
de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibiiitar

pacientes por leitura de códigos de barras dos agendamentos:
13.1.3. Possibiiitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utiiização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor
apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;
13.1.4. Permitir o registro de triagem

-/
2.

a recepção dos

3.

>/
4.

preparo de consultas de cada paciente como por exempio:
peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, ghcemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos
realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de
encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o

registro^de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a
impressão da ficha de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e
contra rreferência;

ou

y

5. 13.1.5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura Quadril,
estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário; ^
13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas
respostas para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco

jjssmcações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;
13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão
arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos,
conforme definido em cada local de atendimento;
13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos
internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a
definição do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo
de classificação de risco será utilizado pela instituição;
13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa
corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - X, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência
respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl,
saturação -spo2;

13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação
ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No
momento do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de
vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;
13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo aiimentar em conformidade com a ficha
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponívei
da farmácia da unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento. Possibilitar ainda que os medicamentos antimicrobianos e controlados sejam
impressos de forma distinta;

6.

Y
7.

X
8.

X

y
10.

X
11.

X
12.

13.

no estoque

X

14. 13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as
informações sendo dispostas em ficha contínua;
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13.1.14. Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar

posologias e quantidades distintas;

13.1.16. Deverá possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo

de consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,

procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames,

prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados

identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.
Possibilitar ainda o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar

automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico;

15.

16.

17. 13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas
integrativas e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF -

Núcleos de Apoio à Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária, em
conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente
possuir exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente,

permitindo incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do

paciente, conforme especialidades parametrizadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento

Psícossocíal;

V

18.

V

19.

20.

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação
sobre medicamentos potencialmente perigosos;

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem
cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,
classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,
procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições
oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados;

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's - classificação internacional de
doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente
seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar 0 registro da ficha complementar-Síndrome Neurológica porZika/Microcefalia
em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de

atendimento, permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a
impressão do prontuário eletrônico do paciente, e com todas as suas informações e nome do usuário
que a disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutica durante o
atendimento;

13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou
arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receituário de prescrição oftalmológica;

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;
13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados
como antimicrobianos

21.

22.

23.
y

24.

X
25.

y
26.

y

27.

x:

28.

X
29.

X
30.

31. 13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico; y

32. 13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos,
permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;
13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos; l33.
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13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando
a separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem
impressos separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem
ser emitidos dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e guia de referência e contrarreferência;

13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município de Bandeirantes;
13.1.37. Deve possibilitara sugestão da última estratificação de risco dentro do período configurado;
13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática dé
Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade
não, obedecerá a definições nacionais e locais);
13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados
como por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitara digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médi;;:
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo
acesso

SAUDE
BANPQRANTES-

34.

ser

X

35.

y

36.

A'
37.

X38.

Xou

39.

40.

V
41.

ícas

xr
para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para Práticas de
Enfermagem a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a
definições nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde

atendimento não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade;
13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;

13.1.4-6. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a
ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos
de enfermagem;

13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos
parametrizáveis de carência;

13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada
unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento,
emitindo percentual atingido da programação inicial;
13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;
13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados
manualmente, conforme configuração dos indicadores;
13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade
para atendimento;

42.

43.
com

44.

y
45.

46.

y
47.

y
48.

y
49.

X
50.

■y*

51.

52. 13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;
13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,
apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias
em atraso;

13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do

encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades coletivas,
realizadas em sua área de abrangência e ou microárea, conforme padrões estabelecidos pelo
Ministério da Saúde através do sistema e-SUS;

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde,
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos;
13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;

53.

X

54.

y
55.

y
56.

X'
57.



1
iSTVÇSSf’-i PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SeCKETARIA^UNICIPAlOE

SAUDE
banoeírantes-raranA

58. 13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo dé
atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;
13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão
do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;

13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,
possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;

13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é
preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;

13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,
referente ao registro de ações ambulatoriais de saúde (RAAS);

13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,
prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de
atendimento. Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade,
unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais
informações que forem necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto
atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de
atendimento, profissional e especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs
diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs
diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada
período;

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,
procedimento e classificação de serviço;

13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários
pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde
Coletiva;

59.

60.

61.

A
62.

63.

'A

64.

no

Y
65.

y.em anos e meses

66.

A

67.

y

68. 13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com totalizações
por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município. y
13.2 SAÚDE DA FAMÍLIA

69. 13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de
residência;

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;
13.2.3. Possibilitar 0 registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre
ou por pesquisa nas respectivas tabelas;

13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;
13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a
data de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;
13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do
CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o
registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da
ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.
Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

.y
70.

71.

72. Xmae;

A73.

74.

75.

76.

\
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a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartãõ^Nacional de Saúde;
b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento,
ocupação, tipo sanguíneo e documentos;

c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência
telefone fixo e telefone celular;
d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão
situação de saúde e situação de rua;
13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do
carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;
13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;
13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve possuir, em
sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Área: código e descrição da área i
INE. - Identificador nacional de equipe;
b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;
c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;
13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;
13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo
histórico de famílias que se mudaram;

13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da fícha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface
do Ministérbda Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:
a) Identificação: Código e tipo do domicílio;
b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área
microárea, fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:
prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família,
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os
integrantes da família;

13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;
13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidade e percentual, totalizando por
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;

13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a
transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando nome do animal,
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;

13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas;

13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;
13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação dé
moradia;
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sexo, raça ou cor, etnia.

V
Equipe/Profissional, informações sociodemográficas.com a

77.

A
78.

>r
79.

X
80.

Xem que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e

82.

83.

84.
■X

85.

ye ou equipe.

86.

87.
X

X
89.

X
90.

X
91.

X
92.

X
93.

X
94.

95.

96. 13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município;

97.
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13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as norm^ da ficha de visita
domiciliar e territorial no LEDI - Layout.e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde. Deve
possuir, em sua composição, os seguintes elementos:
a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CN5 - Cartão Nacional de
Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental

antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;
13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas
através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,
com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;
13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,
parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;

13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou equipe;
13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,
conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019:

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 13 até a
203 semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HiV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;
d) Cobertura de exame citopatológico;
e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;
g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro
do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;
13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de áTêãi
13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final;

13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos
comunitários de saúde e exibir seus resultados;
13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

a) Quantidade de famílias a visitar;
b) Quantidade de integrantes a visitar;
c) Acompanhamento de gestantes;
d) Acompanhamento de hipertensos;
e) Acompanhamento de diabéticos;
f) Acompanhamento de hanseníase;
g) Acompanhamento de tuberculose;
h) Acompanhamento de desnutrição;
i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois)
13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;
b) Total de cidadãos por micro área;
c) Evolução das visitas realizadas;

13.2.43. Evolução das visitas realizadas;

13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês
desejado;

í
SIOÈTAriA ^UKiaf.tLM

SAUDE
BANOdRANTeS-PAItANA

98.

e ou veto ri a I,

99.

7^
100.

101.

102.

103.

104.

7^

105.

106.

107.

Z108.
agentes

><
109.

V

anos;
110.

X
111.

z112.

113. 13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;
114. 13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;

13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em um
determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:
a) Area;

115.
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b) Micro área;

c) Período desejado;
116. 13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;

13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,
mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes dá
mformaçao ao clicar sobre o marcador.

117.

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS
118. 13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde

iggresse do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;
13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para
fornecimento de medicamentos, consultas
município;

13.3.3. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final
solicitando as Informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério dá
Saude;

e de

X
119.

e exames conforme periodicidade definida pelo X
120.

X
121. 13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as

jnformaçoes necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;
13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e
atendimentos médicos;

13.3.6. Possibilitar 0 registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero
informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo
^inforrnaçoes de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reoosicão hormonal;
13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura
perímetro cefálico, dieta e doenças psicomotor;

13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo
mformaçoes de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;
13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;
13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos
planejamento familiar, climatério

X
#'
123.

e mama.

124.

.>x
125.

126.

X
as

127.

128.

programas saúde da criança,
e menopausa com as informações dos atendimentos de cada X

programa;

129. 13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do
Ministério da Saúde (HiPERDIA E SISPRENATAL), com as Informações dos atendimentos de cada
programa;

13.3^3. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames:
13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticascom comparecimento
em atraso, para fornecimentode medicamentos,consultas e exames;

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários
por ação programática, sexo, faixa etária e bairro.

y

131.

X
132.

y
13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

133.
13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação
de nsco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação
de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de
gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos

riscos.

134.

Xem grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos
respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia:

13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

135.

X
136.

.X
137.
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classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando
excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar
protocolo de classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do
mesmo;

138. 13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção
Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada;

13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,
permitindo alterações nas respostas;

Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou
permanente);

13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar
também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário:

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de
usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento,

também a verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidadeda
triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento
de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual
do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no
odontograma;

13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;
13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas, conforme necessidade do município;
13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a
Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);
13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos
realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual
dos dentes incluindo detalhamento;

13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;
13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações
exodontia;

X
139.

X
140.

y
141.

y
142.

y
143.

yDeverá possibilitar

144.

y
145.

146.

X
147.

148.

y
149.

150.

y
151.

X

152.

X
153.

e autorização para

X154. 13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico impressão do odontograma, prescrição de
medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizara digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível
de classificação do risco;

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,
mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica!
diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições dé
medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades
coletivas, classificações de riscos;

13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde
atendimento não informatizado:

com

y

155.

X

156.
com
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157. 13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese^õontendo perguntas
previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados
lançados;

158.
13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia, com
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;
13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em anos e
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período, - procedimentos odontológicos realizados

159.

X
em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período -
encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, -
requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada período:

13.4.28. Emitir relatorio de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados
encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados poí
prohssional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro

13.4.29. Emitir reiatórios de procedimentos odontológicos realizados,
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade
13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS

160.

e faixa etária;
161.

contendo quantidades

162. 13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;
13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração
vinculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais
cronicos. Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes
composiçoes de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a
quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a
definição das dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e
recomendado em relação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de
critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério
de exceção para aplicações em mesmo dia;

13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;
13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando
a vacina estiver vencida;

jj.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo do usuário;
13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o
descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando
horário e motivo do descarte;
13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente

163.

164.

165.

166.

067.
também a data. X

168.
no estoque de acordo

com 0 respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por
transporte, saida por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário
para a verificação automática;

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda
possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo.
Calcular a data e horário de validade conforme composição de frasco informado
do frasco;

X
169.

e apresentar saldo

170. 13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário
informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
13.5.10. Possibilitar 0 registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,
especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico!
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar
também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor
indicação em conformidade com

171.

e motivo de

as regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI).
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Possibilitar informar ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da
vacina. Ao selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação; 2172.

173. 13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário,

vacina, dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;174.

X13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;175.

176. 13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e

histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o

cumprimento do esquema vacinai do paciente;

2i
177.

178. 13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos

imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo
magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop;

13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo

que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta

exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza

a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;

13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;

179.

X

180.

13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir

imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

181.

X

13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web Services) RESTfuI, desenvolvidos

de acordo com o padrão FHIR R4;

182.

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de

erro quando houver;

13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede

Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;

13.5.24. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e

realizar o reenvio no próximo envio programado;

13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo

as seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os

registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

183.

X
184.

X
185.

186.

X
187.

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor
responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;

13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";

188.

X
K189.

13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso

e a dose de cada vacina;

190.

X
191. 13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos

utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de
saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;

X

13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,

dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas.

192.

X
13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO

13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,
localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos

automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de

agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de
consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

193.
N

194.

V

195.

X
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196. 13.6.4. 0 sistema deverá dar liberdade

possibiiitando apiicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas

solicitando o novo período;

13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários

podendo ser somente na unidade de saúde de

município de cadastrar seus próprios feriados,ao

V
197.

e procedimentos apenas
y

198.
para agendamentos,

acesso, apenas para unidades externas ou para
ambos. Possibilitar ainda definir que determinados horários possam ser restritos
perfil de usuários do sistema;

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consuitas e procedimentos por dias da
semana específicos de atendimento, para que sejam bioqueados no período cadastrado;
13.6.8. Permitir parametrizar em quai rotina o feriado será aplicado, podendo
agendamentos, autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um
valor limite mensal;

ya um grupo de

199.

y
200.

ser para
y

201.

202. 13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consuitas e procedimentos, identificando
0 motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. 0 sistema deverá permitir o bioqueio de agendamentos, permitindo bloquear
(todos, internos ou externos):

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de
atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;

13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor
orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consuitas e exames por unidade de
saude de atendimento, convênio, profissionai, especialidade, procedimento
consultas específicos ou exceto informados:

13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas ou todas;

13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes muitidíscipiinares de atendimento para utiiização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
jjsta de profissionais com sua respectiva especiaiidade, procedimento de consulta e convênio;
13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica reiacionada ao valor ou quantidade utilizados
pelo agendamento, permitir a visuaiização da data e hora do agendamento, nome do usuário e
situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por
^suário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;

13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas ou
restringindo os motivos de consultas para específicos;
13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
2pmente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou quaiquer especialidade;
13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos:

13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de
encaixes contém ou não iimite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visuaiização da data e
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a reaiização individual de
cancelamento, substituição ou transferência por usuário;
13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,
situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo!
Possibilitar ainda fiitrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do
Ministério da Saúde de procedimentos;
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215. 13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de
saúde de atendimento; X

216. 13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema

Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;
13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de

atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,
período e intervalo de horário;

.V
217.

V
13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas
globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos

relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o

cancelamento individual ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para
complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;

13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de

vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de

atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;

13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e

procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou
um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas

e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização
do nome do usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento e a
data e hora da substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar
a agenda por mês, por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir
ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle
diário por quantidade;

13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;

13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por
profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com
possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que
estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização
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da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e
substituição por usuário;

13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos
procedimentos ou controle

236.

com controle de quantidade por
por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de

Xatendimento identificada ao horário;
237. 13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros

de cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a
mesma unidade de saúde de origem e no período conflitante;
13.6.46. Permitir efetuar238.

3 montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos:
profissional, procedimento, data de início, data final, dias da semana que a agenda estará disponível
horário inicial, horário final e número de pacientes;
13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos,
jomente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;
13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.
Devera também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;
13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por
unidades de saude de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de
saude de origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de
vagas e redistribuir proporcionalmente as demais origens;
13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com
controle por tempo no mesmo agendamento;

13^6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem

239.
exames e sessões

y
240.

•X
241.

242.

X
243.

y
244.

X
^ a necessidade de um processo regulatório:

13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados:
13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de
agendamentos e regulação o n° identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizados por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas:
13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, ó
sistema dieve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos
autorizações em aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de

245.

X
246.

247.

Xou

248.

espera terão notificação
por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para
as etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos

V
249.

e exames para
gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por
controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;
13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos

250.
e exames que o médico

251.
e exames que no momento do

agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de
posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;

13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou
codigo de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir
^da identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;
13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames
Identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de
agendamentos após a autorização do agendamento;
13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída

da unidade de saúde origem;

y
252.

253.

X
254.

yproporcionalmente a população
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13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do

agendador;

13.6.64. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados

para notificar;
13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames

para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,

observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as

etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os

operadores do sistema configurados para notificar;
13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da

validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para

consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de

destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;

13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos

de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema

deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a

substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;

13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a

255.

)<
256.

X

257.

X

258.

259.
•X

260.

X

261.

262.

y
263.

Xsolicitar o protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação,

para utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS,

Sexo, diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo:

igual, maior, menor, entre, diferente);

13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou

por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização;

13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames

e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão

dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem

264.

265.

V

266.

y

267.

para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda,

alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por X
cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do

usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta

funcionalidade;

268.

X

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,

procedimentos e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;

13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e

269.

270.

exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores

do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem

movimento (vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações;

etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e

especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de

espera, identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,

unidade de saúde de origem, procedimento ou exame;

271.

272.

X
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273. 13.6.8L No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de acesso a
regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
solicitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera
de consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames nas etapas
de baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera:

13.6.83. Permitirj/ia gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
exames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;

13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras
de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de
consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;
13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais
e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade
de vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo
de horário permitido;

y
274.

y
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276.

y
277.

V
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V
279. 13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando

nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de
origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá
também ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.89. Deverá pertriitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar
uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento
e usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar
os dias referente a última movimentação;

Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem

permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e
exames;

280.

y
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y
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y
283.

y
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y
85. 13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e

exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o
motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos
de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o
preenchimento do motivo da priorização:

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos os agendamentos de consultas,
procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada!
deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração
manual da data e horário se necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar
parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97^0 sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de
regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados
prioridade da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver
ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);
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13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento

relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e

visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através

de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando

um determinado período;
13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no

momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um

determinado período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para

verificar os históricos;

291.

X
292.

><
293.

X

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e

permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do

sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta

funcionalidade;

294.

295.

y

13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

identificar a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme

parametrização;

13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem como,

realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;

296.
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X13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário

quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando

a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a

unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a

unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de

procedimentos e exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de

atendimento, sendo assim, deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas

das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);

13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de

consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a

população da unidade de saúde origem;
13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar

também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por

exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,

unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a

justificativa e observação das etapas;

13.6.113. Possibilitara parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de

lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;

13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos

para um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de

agendamento. O sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta

funcionalidade;

13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,

exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar

as rotinas de agendamentos;
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13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;

13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao
protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a
lista de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e
exames;
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310. 13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando
a umidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento);

311. 13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para
cadastro, como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade
deve ser parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através
de encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo
um novo horário de encaixe;

13.6.121.^Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso
a regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de
opções; data; hora; texto curto e caixa de seleção;

13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;

13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando intervalo de idade,
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;

13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retomo
(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o
período a consistir;
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319. 13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos
da SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS;
13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, os
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome

do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios;

X

^20.

X
321. 13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e

exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo
e justificativa para cancelamento;
13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o
mesmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;
13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,
procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;
13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos e exames para realizar a
transferência através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento,
procedimento, exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;
13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deverá consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera em
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização;
13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o
horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;
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13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao

operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento

que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas

como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;

13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade de sessões e validade;
13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente

pelo histórico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja

vínculo com a lista de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta

funcionalidade;
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13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com

identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor

Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo

entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e

intervalo de sessões;

332.

X
333.

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos

e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese

diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda

incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,

com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,

valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos

que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo

de usuários, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram

agendados ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora

do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário

de atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;

13.6.148. Possibilitara realização de agendamentos e autorizações de consultas. Informando

somente a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de

agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o

grupo, a identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente ;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação

existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;

13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou

especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera

relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;
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13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos
encaixe somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes
parametrizadas;

13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar
as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,
diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual!
maior, menor, entre, diferente):

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as
listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma
nova etapa de lista de espera ou alterando a úlbma etapa;

13.6.156. Perrriitir a alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem, sugeridas
para distribuição de horários e cotas de agendamentosde consultas, procedimentos e exames;
13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consúltas,
procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;
13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos

encaixes pendentes para posterior autorização da pendência;
13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos
por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo
de consulta informado;
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13.6.161. Permitir nos apndamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde
de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);
13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas
das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;
13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem;
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos
chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema
e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera;

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas
posições na lista;
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362. 13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e

exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição
da etapa;

13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas que
pertencem ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;
13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários
de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os
casos;

y
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365. 13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. 0

sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a

unidade de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;
13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e
unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das
etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os

procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;
13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e

exames para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como

cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,
visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento

X
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367.
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371.
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X
identificada. Permitir ainda complementaras recomendações;

373. 13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de
consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado
conforme definido pelo município;

y

374. 13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de
consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer
0 vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar
a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas,
dentre outros;

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,
procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as

extensões .Jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.
Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos
diários para realização dos agendamentos automáticos;

13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a
origem da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de
pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;
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13.6.192. Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos e exames
com parâmetros para realização de agendamentos automáticos,
maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos
agendamento automático:

13.6.193 Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático:

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de
espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda

filtrar os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos ou exames:

13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos
para ambos;
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389. 13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de

espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;
13.6.198. Possibilitar vincular

pacientes pendentes na fila de

390.

os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica

ou prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão
realizados; X

391.
13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista
de espera de consultas, procedimentos
espera específica; Ve exames, considerando somente as condições de lista de

392. 13.6.200. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de
procedimentos, solicitando inclusão de anexos somente para as procedimentos ou
configurados para esta funcionalidade;

exames

393. 13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e
listas de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de
anexos;

394.
13.6.202 Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades, para programação do agendamento automático;
13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas
solicitando inclusão de anexos somente
funcionalidade;

395.

para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário,
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema
do arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos
e exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;
13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento
exames;

os anexos de imagens (Jpg ou
sem a necessidade de realizar download (baixa

397.

398.

para consultas, procedimentos e

399. 13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data
identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre
etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;
13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados;
13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas

espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;

13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade
disponível, mostrando também o percentual sobre disponibilidade;

X
400.

X
401.

X402.

X
403.
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13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por

profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento.

404.

13.7. FATURAMENTO

13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,

Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a

partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a

opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;

13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os

programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo

normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base

405.

406.

407.

com as

nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,

atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de

vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por

X

zika/microcefalia;

13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo

somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo

Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde;

13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência.

408.

X'
409.

X
410.

por unidade de saúde, profissional e itpo de registro;
13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de

:X
411.

cidadãos, imóveis e famílias;

13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor

e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,

profissional, especialidade e procedimento;
13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta

complexidade (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem

qualquer outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e
individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem

412.

413.

414.

X
fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para

BPA - Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,

permitindo a seleção dos procedimentos para geração.
13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção

ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada

(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em

formato COMPATÍVEL com o SIASUS;

415.

416.

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores;

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério

417.

X
418.

419.

Xda Saúde;

13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou

prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do

420.

X

421.

XMinistério da Saúde;

13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores

e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e

pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e

pacientes;

422.

X
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423.

(durante a implantação dos

424.

em Saúde (RAAS) domiciliar;
^7.21. Devera permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial-

em^SauL°íRAr.T H faturamento das Ações Ambulatoriais
^ f município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as

— 1°^ individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS:
13.7.23. Devera possuir modo de atualização dos valores diferenciados

(valores fora tabela unificada) de procedimentos;
13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos
^dicamentos e msumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento iro si ]<;•

13 7.25 Devera trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento
das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de
atendimento;

425.

426.

V
427.

de repasse financeiro
V

428.

X429.

X
430.

X
431.

13.7.27. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados

^renciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação:

. . 8. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados
programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

. .29. Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados
jyenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação:

.7.30 Devera gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados
jerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;
Jj.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;
^3.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPAl individualiyarin impr^ccn-

^.7.33. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatória (BPA) impresso;
Jj.7.34. Devera gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
^3.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAASÍ nsirn«;.nri;,l improccó-
13.7.36 Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde
possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) é
^alizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS;

13.7.37. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério
daSaude através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o nPrínHn para exoortacão:
13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de

faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;
13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de
arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério^
Saude, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
a^^hzadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;

com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir
informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão
atuahzaçao ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais
e áreas, microáreas e equipes;

y
432.

X
433.

X
434.

y
435.

y:436.

437.

y438.

X439.

X440.

441.

442.

APACs por competência para
X443.

444.

X
445.

X
e suas especialidades.

446.
PoKibilitar integraçio como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importaçlo do arquivo XML ~

emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional ou
através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e SL
correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo ^
com as informações importadas no arquivo;
13.8. ESTOQUE
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13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em

várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída desses ^
447.

uma ou

lotes;

13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde448.

(farmácias e almoxarifados);
13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das449.

unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações450.

realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal

definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;

13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos a

controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;

13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do

fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;

13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à

451.

7^
452.

453.

454.

455.

possibilidade de vencimento dos medicamentos;
13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,

definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando

lote de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único

para identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme

quantidade informada;
13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de

456.

V457.

compra;

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por

consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;
V458.

13.8.13. Possibilitar a impressão de guia de entrada;459.

13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;

13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF,

0 medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação

da entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente

cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação,

previsão de entrega e saldos dos pedidos;

460.

461.

y

y462.

13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra;463.

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um

ou mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de
464.

entrega em pedidos pendentes;

213.8.19. Deverá permitir a impressão completa da requisição;465.

13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos

através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;

13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,

localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que

estão disponíveis no almoxarifado ao operador;
13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra

unidade de saúde;

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fornecer medicamentos controlados;

13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a

unidade buscar medicamentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar y<

466.

y467.

X468.

X469.

X
470.

471.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ainda os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento
demais materiais do conjunto;

13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde
usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;
13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de
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X
para os

472.

ou para
X

473.
uso contínuo e controle especiaI;

13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos
medicamentos para assinatura do paciente ou representante;
13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;
13.830. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

^ das entradas de medicamentos no estoque;
13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo:

13 8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo

13.8.33. Possibilitara impressão de guia de transferência;
13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;

13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra
devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial; '
13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e
lote através da leitura de código de barras;
13 8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque-
13.8.39. Permitir a abertura ^ ^ ^

movimentações dos insumos;

13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos

mínimo. Permitir ainda s verificação de insumos
conforme local de armazenamento de

474.

475.

X
476.

y
477.

X
478.

em estoque;
479.

X480.

481.

,482.

483.

X
484.

X
485.

e encerramento de competências, consistindo na data das 7
486.

com estoque abaixo do

com estoque abaixo da quantidade mínima. y
acesso;

487. 13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir r.„
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta
especificado em cada insumo:

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
^bservaçÕes registradas no momento em que o insumo foi requerido;
13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas
de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nos ajustes de estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e ou

pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos
materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor

na

X
488.

V
489.

nas

490.

X
491.

y
492.

e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual,
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;
13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da
ANVISA;

y
493.

X
494. 13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral

Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;

e anual conforme

X
495.

X
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13.8.50. Permitir o bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme necessidade da

Unidade;

496.

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para

exportação;
13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema

qualquer função diferente;

497.

V
498.

13.9. TRANSPORTE

13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas

por período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida

e quantidade de usuários para transporte;

13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que

realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para

faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar

definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.

Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;

499.

X
500.

X
501.

K502.

13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;503.

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com os

condutores cadastrados;

504.

13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;505.

13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;506.

13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,

realizar a substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao

selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e

horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;

507.

X
508.

13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos no

momento de realizar os agendamentos;

509.

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última

viagem agendada;

13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário

acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante.

Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada.

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante

referente ao apoio;

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,

procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da

rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações

para a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;

13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, permitindo a emissão de

relatórios de despesas sintéticos;

510.

V
511.

X

512.

X

513.

X
13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e

despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;

13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de

demanda espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;

13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a

unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1°

tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio;

514.

X

X515.

516.

X

517.

X13.9.20. Possibilitara visualização de histórico de TFD-Tratamentos Fora do Domicílio realizados por

usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

518.
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519.

Xa solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade .
totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e
parecer;

520.
com

521. 13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro,
veículo, motorista e cidade destino;

13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de
consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de

consumo em cada perjodo, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de
aumento ou diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora
d^o Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;
13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,
com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de
saúde de origem, município de origem e usuário;
13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, por
quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;
13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,
motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes
realizados;

><
522.

523.

-f
524.

'F
525.

1-
526.

t
527. 13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando

percentual sobre disponibilidade.
13.10. LABORATÓRIO

X

528. 13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório
que realizou o exame; X

529. 13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames;
530. 13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;

13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e
impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceuna unidadepara
realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada
exame para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial:

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados
informando um motivo;

13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitira realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do
município;

X
531.

X
533.

X
534.

X
exames.

535.

Z536.

537. 13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação
se 0 exame é interfaceado;

538. 13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de exame;
539. 13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;

13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;
13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente-
a) códigos de barras;

540.

X
541.

Xexames;
542.
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b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;
c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame

(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;

13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção
de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar

também informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em
gestantes e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação
Internacional de Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através
do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;

13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;

13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de
recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando
0 motivo;

13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta

de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material

coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;
13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames;

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a
liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme
quantidade de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação;
13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames

por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da
assinatura eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos
laboratoriais;

y
543.

544.

y545.

546. X
547.

548.

7^
549.

550. X
551.

552.

553.

X
554.

555.

.X
556.

V
557.

558.

559.

X
560.

y
561.

y
562.

y
563. 13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;
13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas
situações que o exame percorreu.

564.

X
565. as

y
13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

566. 13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle;
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567.

x568.

569.
13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de

acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de
contato;

X570.

agravo de investigação e pessoas
X

em

571.
^ digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do

mpT;, ' 7 f presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dados do laboratório
saúde e profissional da notificação:

coletor do exame, unidade de

572. 13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar
COVID-19, os pacientes devem

0 acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
., ^ , , ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do

e disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
ejotahzadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento:
13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;
13.11.9. Disponibilizar relatórios

X
573.

X
574.

quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVID-19
"Otlfiiação e Informações da ficha de notificação do

X575.
^'sponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da COVID-19

^sponibihzando no minimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação dó
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência:
13.11.11. Possibilitar

teleatendimento;

mi.l2. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diárín-
13.11.13. Possibilitar visualizar ^ ^
monitorado;

j.3.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;
jj.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes: ^
13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos

13.11.17. Possibilitar identificar
teleatendimento;

y
576.

que 0 cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de

X
577.

578.

os resultados de exames da COVID-19 do paciente que está sendo

579.

580.

581.

casos da COVID-19; .v582.

paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de
se

X
583.

ifveis de g?avidI7 ^ 'dentificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19
X

584.

mapa deve ter comunicação com a API do Google;
13 11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa dé
calor ou pontos;

no

585.

X"
586. 13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes

mapa;

13.11.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado
jegumtes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas:

13 11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso ao
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente
situaçao do caso e data dos primeiros sintomas; '
13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;
13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13^11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente
jjboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;
13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas; ^

via identificação por

587.

com no mínimo as

588.

X
589.

590.

591.

592.

.X
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X593.

COVID-19;

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,

medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;

13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos

primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto ao

desfecho;

594.

595.

X
X13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;596.

13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e

mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;

13.11.33. Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da

notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-

Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária.

X
597.

y598.

y
599.

13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;

13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades

600.

X601.

econômicas; 7*
X13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;602.

13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando

as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos

estabelecimentos de farmácias;

13.12.5. Possibilitar 0 registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para

X
603.

X
604.

cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por

estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;

13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para

execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;

13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da

X
605.

X
606.

X607.

608.
X

produtividade;

13.12.10. Possibilitar 0 registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;609.

13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo.

X610.

X611.

proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;

13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),

conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento ;

13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as

informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e

microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;

13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas

612.

613.

614.

X
615.

solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a

unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que

devem ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal

abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;

13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por

616.

y
617.

618.

unidade de saúde de origem; ^ .
13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e 'V

informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento; '

619.
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620. 13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;
13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos por
unidade de saúde de origem:

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de

as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também
solicitações;

621.

622.
amostras de alimentos confirmando

a visualização das etapas percorridas pelas X
623. 13.12 24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a

unidade de saude de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;
13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;
13.12.26. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos,
informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para as análises

- ^ ^ conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;
13.12 27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e
unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo
proprietário, estabelecimento e veículo;

13.12 29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro;
13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos;
abertura;

13.12.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,
contador, atividade econômica, mês e situação;
13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos,
atividade econômica, bairro e logradouro;
13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador
controlando as datas de vistorias.

X
624.

X
625.

visualizando as

626.

627.

X
^28. X

629.
por contador, atividade econômica e data de

X
630.

X
631.

X
632.

com totais por estabelecimento.
X

633.

X634.

X
13.13. PAINEL ELETRÔNICO

635. 13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de^ painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de
visualizaçao de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

636.

13^13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para
cada estágio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir
0 painel eletrônico utilizado para visualização;

13.13.3. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a
exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS
especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia
Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto
com imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos:
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;

13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo
configuração de locais que utilizarão tal funcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de
estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem);

X
637.

X
638.

639.

Xrecepções de internações.
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640. 13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as
iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;

13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.
13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS

13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;

13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados.
Atendendo minimamente as seguintes:

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;
c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento

iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações
que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em

único registro as informações que estejam duplicadas;

13.14.5.0 sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS

- Cartão Nacional de Saúde;

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;
13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome
do paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já
existentes;

13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes;

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;

13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o

DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do Sistema

de Informação Ambulatorial;

13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir

(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional

de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do

número do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;

13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;

13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;

13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;

13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos

possibilidade de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou

determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde
seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos
do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e PPM do SUS;

y
641.

642.

643.

644.

,x"
645.

um

Y
646.

X647.

648.

649.

650.

651.

y

652.

pesquisa

653.

654.
X

655.

y

656.

X
657.

658.

659.

660.

661. com

y
662. em

663.

X
664.
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665.

666.

o_ controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saude do paciente durante os atendimentos de consultas e
acompanhamento e comparativo dessas metas X

0 posterior

I • ~ ^ informações de saúde. Permitir ainda
^nftgurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimento.-

In nta mformaçoes de usuários para verificação do componente de capitação ponderada
do programa previne brasil, com os seguintes itens:
a) Total de Usuários cadastrados;
b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
c) População estimada para capitação;
d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;
e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF) data de
jascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade:

13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos

definir a partir de quai idade deve consistir na priorização;
Possibiiitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento

das recepções de pacientes faltantes:

13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das
compareceram aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas
configuração de prioridades:

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas
por operadores, restringir listas de esperas de consultas
operador tenha acesso, restringir listas de esperas de

tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro;
13.14.32. Possibiiitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de

13.14.33. Permitir ao operador do sistema.

667.

668.

por idade do paciente, permitir
X669.

automático

K670.

recepções para pacientes que não

x671.

e exames, conforme

X
672.

ou exames

somente para especiaiidades que o
exames somente para exames que o operador X

673.

3?uso do sistema;

^ "^oiT^ento do login, realizar 0 aceite ou a rejeição do

^ermo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o iogin, caso não aceite o termo de

674.

X675. 13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente

13.14.35.0 sistema deve possuir uma funcionalidade específica
para o profissional de saúde;

° a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional
de saude quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

Toda nota ou lembrete vincuiada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída
impressão de seu respectivo prontuário;

13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados

^rfrPdirp r encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,'
procedimentos odontologicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares-
13.14.39. Emitirem um único relatório ^ ^

ao termo de uso;

para o registro de lembretes e notas
676.

677.

X
678.

na

X
679.

os

y
680.

... ^ ‘-"^extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos

realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontoiogicos, agendamentos, transportes e internações hospitaiares:
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os 'atendimentos
reahzados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames

e ftlx^etárir'^ quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro

X
681.

y
682.

° ^^dastro de grupos de usuários de sistema e seus priviiégios de acesso;
13.14.42. O software responsável peio gerenciamento do banco de dados precisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da

corrXondenSr”

X683.

684. 1^14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação bioi^fo^ X
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13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no

modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de

mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens,

resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de

mensagens. Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e

mensagem;

13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;

13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de

685.

X
686.

X687.

menu; —

13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos

anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros

profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,

além da impressão dos documentos; —
13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;

13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por

operadores; ^ ; —
13.14.50. sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando,

endereço de rede IP, data e horário; ^ —
13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,

tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no

sistema indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades; ^—
13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim

de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e

invasores; —

13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;

13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de

operadores ao esgotar tentativas;
13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam

exportados para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT,

de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres,

incluindo no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou

descobertas por meio de força bruta ou ataques de dicionário;
13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão,

alteração e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo

anterior, conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.

13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para

688.

X

X689.

690.

691.

X692.

K693.

694.

X

’X
695.

X696.

697.

y

698.

K A
699.

700.

facilitar sua inclusão;

13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do
701.

Ministério da Saúde;

13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;

13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção

Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério

da Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;

13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo

Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das

unidades de saúde; ^ ^
13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;

702.

703.

V
704.

705.
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13.1^5 7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorizaçã^ de Procedimento
^bulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúrlç-

integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local

(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado

(Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais

u^dades de saude e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo: '
3.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saude, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo
abalizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual-
13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
uólizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumií
informações da Base Nacional. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional
atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais
e áreas, microáreas e equipes;

13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica
novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensaçao, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes
localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos
Itens, podendo realizar a correção quando necessário:
13.15.12. Viabihzar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em
Saude) através de um processo de exportação de dados.
13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

mi »

is
SÉCRETARIA^NKIPALM

SAUDE
BANDBRANTES-PARANA

706.

X
707.

X

708.

X
709.

, e a inclusão,

e suas especialidades.

710.
do

y
711.

V'
712.

13.16.1. Emitir relaforio de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da
inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;
13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados;
13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo

X
713.

X
714.

as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada
para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica de
acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com
base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades
coletiva^, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos,
aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndromé
neurológica por zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de

com

V

uma mesma competência;
13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis)
consultas pre-natal realizadas, sendo a primeira até a 20^ semana de gestação, com informações
atualizadas em tempo real:

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico
realizado, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências

APS e das vinculações do profissional

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;
13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura
valente, com informações atualizadas em tempo real;
13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de

atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante è
fichas do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos

hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial,
de cidadãos, imóveis e famílias.

716.

X
717.

X
718.

nas normas do LEDI e-SUS

a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES - 'Xcom

719.

vacinai de poliomielite inativada e de penta
X

720.
exame citopatológico, com informações

X
721.

as

X722.

com solicitação de
X

723.
com base nos cadastros

X
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13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para

sífilis e HIV, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a

validade dos dados em ambos os casos;

13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma

724.
X

X725.

\
726.

exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de X727.

alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem

ser exportados para o e-SUS PEC;
13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial

aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;

X728.

729.

X730.

13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final

por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de

nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia

e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;
13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do

previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta,

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado

ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.

731.

f

X732.

733.

X

13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate

a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos

padrões, controle de visitas por QRCode;
13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa;

13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos

734. X

735.
V

X736.

737.

X738.

X739.

740.

agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;741.

13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos A€€ para vistorias realizadas, para uma

atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para

controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias

V742.

X743.

744.

Xe reclamações de imóveis informados;
13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,

recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya

X
745.

X746.

e casos de focos positivos registrados;

X13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de747.

Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a

Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,

possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações

registradas;

748.

749.

X
750.
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13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir
dinamicamente pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma
reclamação e vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas
zoonoses;

SECRrARIA ^UNKIPAL 0£

SAUDESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
751.

X
752.

X
753.

Y
para controle de

754. 13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de
identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde
foram registrados esses tipos de ocorrências;
13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de
índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
“

13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa
para a plataforma Android;

p.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS); ^
13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o
agente combate às endemias;

13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas para
averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.
13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores
apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as
plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas
apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);

13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de
aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download
aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível
personalizara visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;
13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o
gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá

13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura
preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;
13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua
especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último
atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;

13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento
Unidade de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

755.

V
756.

757.

X
758.

759.
acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do

X
760.

X
761.

X
762.

763.

><
764.

X
765.

novas versões do

e atualização através do próprio X
767.

768.

769.

X
770.

771.

Xacesso;
772.

X773.

774.

X
775.

Xpor setor e

776.

77
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13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e

Unidade de Saúde;

777.

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de

Saúde;

778.

>
13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de

forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua situação;

779.

X
780.

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas

por especialidade e status;

13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem

decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida

em cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o

percentual atingido do indicador e sua situação;

781.

782.

><
783.

784.

785.

X
13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas

de atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;

13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e

apresentação dos dados;

13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;

786.

787.

V
788.

13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por

competência e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro

(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como

percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e

seu total de atendimento no período filtrado;

13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;

789.

X

790.

X
X791.

13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de

Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos

de consultas e por unidade de saúde;

792.

793.

13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar as

regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua

situação;

13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data

inicial e final;

794.

X
795.

13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua situação;

796.

X
13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e

unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro

(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como

percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de exames

por exame e status;

797.

Y

798.

X
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13 19.37 Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-
natal realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual o
percentual atingido do indicador e sua situação;
13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o
quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual
atingido em cada meta no município;
13 19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período
hltrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de
atendimento e por unidade de saúde: ^

778 sechetaria j^UNtciPAi oe

SAUDE
BANOEiftANTES

799.

X
800.

X
801.

802.

í803. 13.19.41. Permitir o envio de notificações
via mensagem push;

usuários do aplicativo com apresentação daaos
mesma

X
804.

13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento

de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parametro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem
percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de
nao atendimento por unidade de saúde;
13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;
13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e
quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo;

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa por

13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;

13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por sexo;

13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem
unidade de medida por unidade de saúde:

Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a
unidade de saude que realizou a dispensação e sua devida quantidade;

13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes; '

13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo;

13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;

13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar
específico ou um grupo de usuário para recebimento;
13.19.58. Alertar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.

da meta por unidade

como

805.

X
806.

807.
suas

X
808.

sexo;
X809.

X810.

811.

Xsexo;
812.

X
813.

X814.
como sua

815.

X816.

X817.

sA818.

^819. X
um usuário

X
820.

13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
821. 13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login; ^

internações e diagnósticos;

13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Inteiligence";

° deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;
13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas;

13.20.5. Possibilitara visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos,
farmacêuticos,

><

823.

X
824.

X
825.

yexames realizados, atendimento

826. 13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de
hternet: Internet Explorer 8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome:

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações:

13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e
exames dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha).

X827.

828.

Y
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permitir pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar

localização da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das

informações, na lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação

do paciente na lista, exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar

e imprimir a lista de espera.
TOTAL DE ITENS

ATENDIDOS

NÃO ATENDIDOS §
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SAClOE

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO 60/2023

ADMINISTRATIVO N“ 206/2023, que o Município de Bandeírantes-PR realizou no

dia 16/11/2023 às 08:30, no portal de compras do governo federal

https;//www,gov.br/compras/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto

a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE

UCENÇA DE USO INTEGRADO/INFORNIATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE

PÚBLICA, CONTENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM. MIGRAÇÃO DE DADOS

EM USO, IMPLANTAÇÃO OO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL DOS

SERVIDORES, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE BANDEIRANTES-PR,

Em data de 05 de dezembro de 2023, compareceram à secretária de Saúde

Municipal, a equipe de apoio da Empresa IDS e os nomeados da Portaria

1675/2023, com a presença da suplente da pessoa Juliana Cristina Bassetto

Segatto (atestado médico), qual seja, Eíiane da Luz Furtado, para demonstração

do sistema de forma presencial, iniciada às ShrOSmin, ressaltando que a

^demonstração foi gravada com áudio e mídia.

Houve um intervalo de aproximadamente ISmin, por volta das 9hr;40mirt. Intervalo

de almoço das 11hr;40min com retorno 'as 13hr;20min.

Compulsando os itens do edrtal, ventica-se que antes do intervalo do almoço,

revisamos 13,8.52 (498). Retornando no modo transporte, item 13,9 (490),

: Ressalta-se que a apresentação foi exibida por modulo e por funcionalidade,

■seguindo a crdem cronológica (prova de conceito) conforme o item 16 do edital,

jçottforme o requerimento da comissão e previsão do editai,

.. . í»nformidade com o descritivo do edital, os Membros da Comissão para

^ > -i e emissão de parecer das amostras, concluíram que a empresa cumpriu

'com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de no mínimo 65%

das funcionalidades requisitadas, conforme o item 4.5 que dispõe:

13. FUNCfONALlDADE REQUISITADAS,

a) A empresa convocada, deverá demonstrar e comprovar que a solução

ofertada atende no mínimo 85fí (oitenta

funcionalidades previstas no item 13. FUNCiONAUDADES REQUISfTADAS.

PMB, PROCESSO

i

V

I

J

Á
e cinco porcento) das

:R«a Prefeito José Mino Junqueira, 661, Centro - Pone: {43/3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP S6..360-000

Bariiíeírawes
At’ *

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n5
2.200-2, de 2001

^antimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficiai-eietronico

í I
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Por fim. segue alguns itens que após avaliação da Comissão, foram concluídos

que a empresa não demonstrou funcionalidade. 29, 262, 429, 551, 576. 577, 666,

747.

Informado e consignado que a cópia da presente ata e dos relatórios serão e

encaminhados por e-mail para os representantes das empresas partiapantes.

Devendo as partes acompanharem a decisão e interporem os devidos recursos,

caso desejarem, dentro do prazo legal.

Publícada a decisão nesta sessão, declarou-se ertcerrados os trabalhos.

SAUDE

^ -

Participaram da demonstração

^EDUARDO DOTTI
ÍPAULO SÉRGIO DINI2 MINELLO

OAISA CRISTINA DA SILVA FELICIO

HENRIQUE MALUF LORDANI

KATIA GRAZIELLE LOPES DA LUZ

RENATA GOMES CHAVES

ELIANE DA LUZ FURTADO

LEONIR ZARPELON

FERNANDO WEILAND

u
V,.,

€i

i-.ÜcAcvr>v. 'TÍiJâíà.O

'k4i;vc- tIi)
^ -i2W-x-wc4

7

Ata elaborada e redigida por SILVIA CRISTINA GUIDI BITENCOURT, Diretora da

Vigilância Sanitária Municipal,

t

»

t
í
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comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCo d=1662662&Texto=T&prgCod=116879812/12/2023, 15:42

Compras.gov.br
781

Aviso 06/12/2023 14:36:03

ocorreu no dia 05/12 às 08:00 a apresentação do sistema pela Licitante IDSBom dia Senhores Licitantes

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, neste sentido, a comissão para análise considerou que o sistema
atendeu as exigências do Edital e do Termo de referência, razão pela qual, a empresa licitante será habilitada.
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Fechar

https://www.oomprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1662662&Texto=T&prgCod=1168798 1/1



comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1662666&Texto=T&prgCod=116879812/12/2023, 15:42

Compras.gov.br
782

Aviso 06/12/2023 14:38:37

A documentação da empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, assim como a ATA DA SESSÃO
DE ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÃO estão disponíveis por meio link: https://bandeirantes.pr.gov.br/admin/licitacao/licitacao-
doc/visualizar/21/1450/index
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Fechar

https://www.coinptasnet.gDV.br/pregao/pregoeíro/mostra_quadro_av isos.asp?qaCod=1662666&Texto=T&prgCod=1168798 1/1



comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1662667&Texto=T&prgCod=116879812/12/2023, 15:42

Cc)ifipras.gov.br
.X

Aviso 06/12/2023 14:40:47

Considerando a pauta de licitações do Município de Bandeirantes, a sessão para HABILITAÇAO e abertura do prazo para

INTENÇÃO de recursos será aberta no dia 11/12/2023 às 14:00, mantenham-se conectados à plataforma.

A .

♦

Fechar

» i

https://www.comprasnet.gov.l)r/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_av isos.asp?qaCod=1662667&Texto=T&prgCod=1168798 1/1
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comprasnet.gov.br/pregao/pregoelro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1664132&Texto=T&prgCod=116879812/12/2023, 15:43
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CONFORME AVISO NO CHAT, DEVIDO À PAUTA DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, A SESSÃO DE
HABILITAÇÃO E ABERTURA DO PRAZO PARA INTENÇÃO DE RECURSOS SERÁ ÀS 15:30 DO DIA 11/12 - MANTENHAM-SE
CONECTADOS À PLATAFORMA.
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987445.602023 .15242 .4643 .971251362

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00060/2023

As 08:30 horas do dia 16 de novembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da

Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 1600 de 03/01/2023, em atendimento às disposições contidas na Lei N°

10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 205, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00060/2023. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Contratação de

pessoa jurídica para o fornecimento de licença de uso integrado/informatizado de gestão de saúde pública, contendo a

hospedagem em nuvem, migração de dados em uso, implantação do sistema, treinamento inicial dos servidores, suporte
técnico e manutenção para a secretaria municipal de saúde bandeirantes-pr.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em

atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances

para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

• Descrição Complementar: IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, E CAPACITAÇÃO INICIAL DOS SERVIDORES DA
SAUDE NO SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA. (INCLUSOS INSTALAÇÕES, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO DOS
PROFISSIONAIS). Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no compras
govern|mentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.
Tratamento Diferenciado; -

Quantidade: 1 i

Valor Máximo Aceitável: R$ 31.833,3300
Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,00

Aceite para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 14.900,0000 e
com valor negociado a R$ 14.252,0000 .

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Aceito e Flabilitado

Item; 2 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software
Descrição Complementar: LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE REMOTO, CORREÇÕES, ATUALIZAÇÕES DO
SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA E HOSPEDAGEM EM NUVEM. Em caso de discordância existente entre C3
especificações deste objeto descritas no compras governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão
as últimas.

Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 12 '
Valor Máximo Aceitável: R$ 137.631,4800
Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,00

Aceito para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 137.628,0000 .

as

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Aceito e Habilitado

Item: 3 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software
Descrição Complementar: SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO NOS INDICADORES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. Em caso de
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no compras governamentais e as especificações
constantes deste edital, prevalecerão as últimas.
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 12

Valor Máximo Aceitável: R$ 66.261,9600
Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,00

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Aceito e Habilitado

Aceito para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 66.000,0000 .
: A -

Iteiy»; Grupoyi
Descrição: Treinamento Informática - Sistema / Software

Técnicas de treinamento pós implantação sob demanda e não
ÜBRIGATORIO (RffliRVA TÉCNICA). Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
compras governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 120

Valor áláximo Aceitável: R$ 19.399,2000
Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,00

Aceito para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, pelo melhor lance de

í

no

Unidade de fornecimento: HORA

Situação: Aceito e Habilitado

R$ 18.120,0000 .

Relação de Grupos
Grupo 1

Tratamento Dif^enciado: -

https;//www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 255.125,9700

Aceito para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 236.648,0000 e
com valor negociado a R$ 236.000,0000 .

Situação: Aceito e Habilitado

Itens do grupo:

■ 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

" 2 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

“ 3 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

■ 4 - Treinamento Informática - Sistema / Software

787

Histórico

Item: 1 - Grupo 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Propostas Partldiraram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Não

Data/Hora

Registro

R$ 15.917,0000 R$ 15.917,0000 14/11/2023
17:11:43

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global

05.982.200/0001-00 IDS Não 1

DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Implantação, conversão de dados e capacitação inicial dos servidores
da saúde no sistema de Gestão em Saúde Pública, compreendendo instalações, configurações e treinamento de
profissionais, conforme especificações, condições e prazos estabelecidos no Edital e seus anexos.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Sim47.943.172/0001-62 VISAO Sim R$ 31.000,0000 R$ 31.000,0000 15/11/2023
23:39:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, E CAPACITAÇÃO INICIAL DOS
SERVIDORES DA SAÚDE NO SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA. (INCLUSOS INSTALAÇÕES, CONFIGURAÇÃO
E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS).
Porte da empresa: ME/EPP

1

ESTRATÉGICA LTDA

I

44.751.333/0001-28 WINSTONS
SOLUCOES

INTELIGENTES

LTDA

Sim Sim 1 R$ 31.500,0000 R$ 31.500,0000 12/11/2023
15:35:38

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: O software Vitaal Clinic é uma solução de tecnologia da informação
projetada especificamente para atender às necessidades abrangentes do setor de saúde pública . Este software
avançado foi desenvolvido para operar em um ambiente 100% web, garantindo fácil acessibilidade e compatibilidade
com os principais navegadores como Microsoft Edge, Mozilia Firefox e Google Chrome, sem a necessidade de

emulação em sistemas operacionais como Windows, Linux, iOS ou Android. Características Principais do Vitaal Clinic:

Interface MDI: O software utiliza uma interface de múltiplos documentos (MDI), permitindo a exibição e o manuseio

simultâneo de múltiplos formulários dentro da mesma tela principal. Isso facilita a interação do usuário e a eficiência

no trabalho, como na cópia de dados entre formulários. Acesso Unificado: Acesso através de um único endereço web,
sem a necessidade de múitiplos logins para diferentes módulos, promovendo uma experiência de usuário simplificada
e segura. Integração Completa: Todos os módulos do sistema são totalmente integrados, garantindo uma operação
suave e eficiente em todas as funções. Suporte ao Idioma Português: O software é totalmente localizado para o

Português Brasileiro, assegurando compreensão e usabilidade para os usuários locais. Cadastro Único de Pacientes:
Proporciona um cadastro único para cada paciente, garantindo que suas informações estejam centralizadas e
facilmente acessíveis em todos os módulos relevantes. Ampla Gama de Serviços de Saúde: Suporta diversos serviços
de _ saúde como atenção primária, atenção domiciliar, ambulatórios de especialidades, unidades de
urgência/emergência, entre outros. Gestão de Estoque e Medicamentos: Inclui módulos avançados para a gestão de

estoque e dispensação de materiais e medicamentos, incluindo os de demanda judicial. Prontuário Eletrônico do

Cidadão: Mantém um registro eletrônico abrangente e integrado para cada paciente, acessível em todas as unidades

de saúde associadas. Agendamento e Acompanhamento: Permite agendamentos de consultas, exames e outros
procedimentos, além do acompanhamento de casos especiais como pré-natal e pacientes crônicos. Compatibilidade
com Sistemas Externos: Oferece integração com diversos sistemas do Ministério da Saúde, como eSUS-AB, APAC,
BPA, RAAS, SIPNI, SINAN, entre outros. Segurança e Auditoria: Incorpora funcionalidades robustas de segurança,
como criptografia de senha, controle de acesso baseado em perfis de usuário, auditoria interna, e registros
detalhados de atividades dos usuários. Personalização e Flexibilidade: Permite a customização dos menus de
a criação de perfis de usuário, oferecendo flexibilidade na configuração do sistema para atender às necessidades
específicas da instituição. Suporte a Protocolos de Saúde: Inclui a capacidade de implementar protocolos
internacionais de saúde, como o Protocolo de Manchester, além de permitir a criação de protocolos personalizados.
Relatórios Avançados: Gera relatórios detalhados em vários formatos, incluindo .XLS, .PDF, .csv e .xml, atendendo às
diversas necessidades de análise de dados. Gerenciamento de Banco de Dados Open Source: O sistema utiliza
gerenciador de banco de dados open source, garantindo flexibilidade e redução de custos com licenças. O Vitaal Clinic

é, portanto, uma solução abrangente que se adapta perfeitamente ao cenário dinâmico e exigente da gestão de
saúde, garantindo eficiência, segurança e conformidade com as normas e regulamentações locais
Porte da empresa: ME/EPP

' k

I

acesso e

um

e nacionais.

11.738.006/0001-87 DANIEL MALTEZ
PORTE LLA

Sim Sim R$ 31.833,0000 R$ 31.833,0000 14/11/2023
21:54:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, E CAPACITAÇÃO INICIAL DOS
SERVIDORES DA SAUDE NO SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA. (INCLUSOS INSTALAÇÕES, CONFIGURAÇÃO
E TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS). Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto
descritas no compras governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.
Porte da empresa: ME/EPP

1

V
i

»

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 31.833,0000

CNPJ/CPF

11.738.006/0001-87

Data/Hora Registro

16/11/2023 08:30:00:510

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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44.751.333/0001-28

47.943.172/0001-62

05.982.200/0001-00

47.943.172/0001-62

47.943.172/0001-62

05.982.200/0001-00

47.943.172/0001-62

44.751.333/0001-28

R$ 31.500,0000

R$ 31.000,0000

R$ 15.917,0000

R$ 15.817,0000

R$ 15.000,0000

R$ 14.900,0000

R$ 14.800,0000

R$ 14.700,0000

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:32:03:930

16/11/2023 08:32:39:110

16/11/2023 08:36:43:350

16/11/2023 08:38:10:697

16/11/2023 08:50:47:220

i

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

Recusa da proposta. Fornecedor: WINSTONS SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, CNPJ/CPF:
44.751.333/0001-28, pelo melhor lance de R$ 14.700,0000. Motivo: O licitante apresentou
documentação de habilitação fora do prazo estabelecido pelo item 7 do Edital, mais precisamente no
item 7.7.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-
62, pelo melhor lance de R$ 14.800,0000.

Recusa da proposta. Fornecedor: VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-62, pelo
melhor lance de R$ 14.800,0000. Motivo: Em conformidade com o descritivo do edital, os Membros
da Comissão para análise e emissão de parecer das amostras, concluíram que a empresa não
cumpriu com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de no mínimo 85% das
funcionalidades requisitadas, conforme o item 16.6 do Edital.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA

LTDA, CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00, pelo melhor lance de R$ 14.900,0000 e com valor negociado
a R$ 14.252,0000. Motivo: valor negociado

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA - CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00

Recusa de

proposta

16/11/2023
13:30:10

Aceite de

proposta

20/11/2023
08:49:02

Recusa de

proposta

29/11/2023
08:36:54

Aceite de

proposta

29/11/2023
10:19:13

Habilitação
11/12/2023
16:05:47

de

fornecedor

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

í

Item: 2 - Grupo 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Sim

Data/Hora

Registro

R$ 11.200,0000 R$ 134.400,0000 15/11/2023
23:39:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE REMOTO, CORREÇÕES
ATUALIZAÇÕES DO SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PUBLICA E HOSPEDAGEM EM NUVEM.

Porte da empresa: ME/EPP

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global

47.943.172/0001-62 VISAO Sim 12

ESTRATÉGICA LTDA

44.751.333/0001-28 WINSTONS
SOLUCOES

INTELIGENTES

LTDA

Sim Sim 12 R$ 11.333,0000 R$ 135.996,0000 12/11/2023
15:35:38

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: O software Vitaal Clinic é uma solução de tecnologia da informação
projetada especificamente para atender às necessidades abrangentes do setor de saúde pública . Este software
avançado foi desenvolvido para operar em um ambiente 100% web, garantindo fácil acessibilidade e compatibilidade
com os principais navegadores como Microsoft Edge, Mozilia Firefox e Google Chrome, sem a necessidade de emulação
em sistemas operacionais como Windows, Linux, iOS ou Android. Características Principais do Vitaal Clinic: Interface

MDI: O software utiliza uma interface de múltiplos documentos (MDl), permitindo a exibição e o manuseio simultâneo
de múltiplos formulários dentro da mesma tela principal. Isso facilita a interação do usuário e a eficiência no trabalho,
como na cópia de dados entre formulários. Acesso Unificado: Acesso através de um único endereço web, sem á
necessidade de múltiplos logins para diferentes módulos, promovendo uma experiência de usuário simplificada e

segura. Integração Completa: Todos os módulos do sistema são totalmente integrados, garantindo uma operação
suave e_ eficiente em todas as funções. Suporte ao Idioma Português: O software é totalmente localizado para o

Português Brasileiro, assegurando compreensão e usabilidade para os usuários locais. Cadastro Único de Pacientes:
Proporciona um cadastro único para cada paciente, garantindo que suas informações estejam centralizadas e
facilmente acessíveis em todos os módulos relevantes. Ampla Gama de Serviços de Saúde: Suporta diversos serviços
de _ saúde como atenção primária, atenção domiciliar, ambulatórios de especialidades, unidades de
urgència/emergência, entre outros. Gestão de Estoque e Medicamentos: Inclui módulos avançados para a gestão de

estoque e dispensação de materiais e medicamentos, incluindo os de demanda judicial. Prontuário Eletrônico do

Cidadao: Mantem um registro eletrônico abrangente e integrado para cada paciente, acessivel em todas as unidades
de saude associadas. Agendamento e Acompanhamento: Permite agendamentos de consultas,
procedimentos, além do acompanhamento de casos especiais como pré-natal e pacientes crônicos. Compatibilidade
daTc^' integração com diversos sistemas do Ministério da Saúde, como eSUS-AB, APAC, BPA,
RAAS, SIPNI, SINAN, entre outros. Segurança e Auditoria: Incorpora funcionalidades robustas de segurança, como
criptografia de senha, controle de acesso baseado em perfis de usuário, auditoria interna, e registros detalhados de

usuários. Personalizaçao e Flexibilidade: Permite a customização dos menus de acesso e a criação de
configuração do sistema para atender às necessidades específicas da

'^D\^^i° a ^ capacidade de implementar protocolos internacionais de saúde

r^iTrArin Manchester, alem de permitir a criação de protocolos personalizados. Relatórios Avançados: Gera
^ var,os formatos, incluindo .XLS, .PDF, .csv e .xml, atendendo às diversas necessidades de

analise de dados. Gerenciamento de Banco de Dados Open Source: O sistema utiliza um gerenciador de banco de
nhrannonrr Sacantindo flexibilidade e redução de custos com licenças. O Vitaal Clinic é, portanto, uma soluçãoabrangente que se adapta perfeitamente ao cenário dinâmico e exigente da gestão de saúde, garantindo eficiência,

i

«

exames e outros

1
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<■' l segurança e conformidade com as normas e regulamentações locais e nacionais,

empresa: ME/EPP

O5í982r7OO/pOC)Íf0O IDS Não Não 12 R$ 11.469,0000 R$ 137.628,0000 14/11/2023
17:11:43DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA

„ Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Licença de uso, manutenção, suporte remoto, correções, atualizações do

sistema de Gestão em Saúde Pública e hospedagem em nuvem, conforme especificações, condições e prazos
estabelecidos no Edital e seus anexos.

■ v-í í Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

11.738.006/0001-87 DANIEL MALTEZ
PORTELLA

SIm R$ 11.469,2900 R$ 137.631,4800 14/11/2023
21:54:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE REMOTO, CORREÇÕES,
ATUALIZAÇÕES DO SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA E HOSPEDAGEM EM NUVEM. Em caso de discordância

existente entre as especificações deste objeto descritas no compras governamentais e as especificações constantes
deste editai, prevalecerão as últimas.
Porte da empresa: ME/EPP

Sim 12

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 137.631,4800

R$ 137.628,0000

R$ 135.996,0000

R$ 134.400,0000

R$ 134.300,0000

CNP3/CPF

11.738.006/0001-87

05.982.200/0001-00

44.751.333/0001-28

47.943.172/0001-62

44.751.333/0001-28

Data/Hora Registro

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:51:06:977

Não existem lances de desempate ME/EPP para o itemt.

Eventos do Item

Evento Data Observações

Recusa da proposta. Fornecedor: WINSTONS SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, CNPJ/CPF:
16/11/2023 44.751.333/0001-28, pelo melhor lance de R$ 134.300,0000. Motivo: O licitante apresentou
13:30:10 documentação de habilitação fora do prazo estabelecido pelo item 7 do Edital, mais precisamente no

item 7.7.

20111/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-
08:49:02 62, pelo melhor lance de R$ 134.400,0000.

Recusa da proposta. Fornecedor: VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-62, pelo
melhor lance de R$ 134.400,0000. Motivo: Em conformidade com o descritivo do edital, os Membros
da Comissão para análise e emissão de pareCerdas amostras, concluíram que a empresa não

' ■' cumpriu com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de no mínimo 85% das
funcionalidades requisitadas, conforme o item 16.6 do Edital.

Recusa de

propoçt^

Aceite de

proposta
. I ■ 1.'.

Recusa de

proposta

29/11/2023
08:36:54

Aceite de

proposta

Habilitação

29/11/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA
10:19:13 LTDA, CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00, pelo melhor lance de R$ 137.628,0000.

11/12/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E

16105:47 ASSESSORIA LTDA - CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00
de

fornecedor

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 3 - Grupo 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

PtèP.psÇas Partjpjf^ram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
ÍP-C (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Sim

t
Data/Hora

Registro

R$ 5.416,0000 R$ 64.992,0000 12/11/2023
15:35:38

ÍCNPJ/CPI- Fornecedor

44.7S1.333/oloÍ-28 WINSTONS
^ -í ■ SOLUCOES

INTELIGENTES

LTDA

Quantidade Valor Unit. Valor Global

Sim 12

I
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: O software Vitaai Ciinic é uma soiução de tecnologia da informação
projetada' especificamente para atender às necessidades abrangentes do setor de saúde pública . Este software
avançado foi desenvolvido para operar em um ambiente 100% web, garantindo fácil acessibilidade e compatibilidade
com os_ principais navegadores como Microsoft Edge, Mozilia Firefox e Googie Chrome, sem a necessidade de

emuiaçao em sistemas operacionais como Windows, Linux, iOS ou Android. Características Principais do Vitaai Ciinic-
Interface MDI: O software utiiiza uma interface de múltiplos documentos (MDI), permitindo a exibição e o manuseio

;)8: --simultâneo de múltiplos formulários dentro'da mesma tela principal. Isso facilita a interação do usuário e a eficiência
no trabalho, como na cópia de dados entre formulários. Acesso Unificado: Acesso através de um único endereço
web, sem a necessidade de múitiplos iogins para diferentes módulos, promovendo uma experiência de usuário
simplificada e segura. Integração Completa: Todos os módulos do sistema são totalmente integrados, garantindo
uma operaçao suave e eficiente em todas as funções. Suporte ao Idioma Português: O software é totaimente
ocalizado para o Português Brasileiro, assegurando compreensão e usabiiidade para os usuários locais. Cadastro
Unico de Pacientes: Proporciona um cadastro único para cada paciente, garantindo que suas informações estejam
centraiizadas e facilmente acessíveis ern todos os módulos relevantes. Ampla Gama de Serviços de Saúde: Suporta
diversos serviços de saude como atenção primária, atenção domiciliar, ambulatórios de especialidades, unidades de

urpncia/ernergenciaj^ entre outros. Gestão de Estoque e Medicamentos: Inclui módulos avançados para a qestão de
estoque e dispensaçao de materiais e medicamentos, incluindo os de demanda judiciai. Prontuário Eletrônico do
Cidadao: Mantem um registro eletronico abrangente e integrado para cada paciente, acessívei em todas as unidades

^ Acompanhamento: Permite agendamentos de consultas, exames e outros
procedimentos, alem do acompanhamento de casos especiais como pré-natal e pacientes crônicos. Compatibilidade

br/seguro/indexgov.asp
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com Sistemas Externos; Oferece integração com diversos sistemas do Ministério da Saúde, como eSUS^B, APAC,

^

BPA, RAAS, SIPNI, SINAN, entre outros. Segurança e Auditoria; Incorpora funcionalidades robustas de segurança,
como criptografia de senha, controle de acesso baseado em perfis de usuário, auditoria interna, e registros
detalhados de atividades dos usuários. Personalização e Flexibilidade: Permite a customização dos menus de acesso

‘íy e a criação de perfis de usuário, oferecendo flexibilidade na configuração do sistema para atender às necessidades
específicas da instituição. Suporte a Protocolos de Saúde: Inclui a capacidade de implementar protocolos

„ afSfa- internacionais de saúde, como o Protocoio de Manchester, além de permitir a criação de protocolos personalizados.
Relatórios Avançados: Gera relatórios detalhados em vários formatos, incluindo .XLS, .PDF, .csv e .xml, atendendo

às diversas necessidades de análise de dados. Gerenciamento de Banco de Dados Open Source: O sistema utiliza um
gerenciador de banco de dados open source, garantindo flexibilidade e redução de custos com licenças. O Vitaal
Clinic é, portanto, uma solução abrangente que se adapta perfeitamente ao cenário dinâmico e exigente da gestão
de saúde, garantindo eficiência, segurança e conformidade com as normas e regulamentações locais e nacionais.
Porte da empresa: ME/EPP

- s

05:982.200/0001-00 IDS Não Não 12 R$ 5.500,0000 R$ 66.000,0000 14/11/2023
17:11:43DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de acompanhamento nos Indicadores da Atenção Primária,
conforme especificações, condições e prazos estabelecidos no Edital e seus anexos.

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Sim11.738.006/0001-87 DANIEL MALTEZ
PORTELLA

R$ 5.521,8300 R$ 66.261,9600 14/11/2023
21:54:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO NOS INDICADORES DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no compras
governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.
Porte da empresa: ME/EPP

Sim 12

47.943.172/0001-62 VISAO R$ 5.521,8300 R$ 66.261,9600 15/11/2023
23:39:29

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO NOS INDICADORES DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA.

Porte da empresa: ME/EPP

Sim Sim 12

ESTRATÉGICA LTDA
ç

Lance#(Obs: lance? com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

' R$ 66.261,9600

R$ 66.261,9600

R$ 66.000,0000

R$ 64.992,0000

R$ 64.892,0000

' R$ 64.792,0000

CNP3/CPF

11.738.006/0001-87

47.943.172/0001-62

05.982.200/0001-00

44.751.333/0001-28

47.943.172/0001-62

44.751.333/0001-28

Data/Hora Registro

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:32:24:423

16/11/2023 08:51:18:160

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item)

Evento Data Observações

Recusa da proposta. Fornecedor: WINSTONS SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, CNPJ/CPF:

44.751.333/0001-28, pelo melhor lance de R$ 64.792,0000. Motivo: O licitante apresentou
documentação de habilitação fora do prazo estabelecido pelo item 7 do Edital, mais precisamente no
item 7.7.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-
62, pelo melhor lance de R$ 64.892,0000.

Recusa da proposta. Fornecedor; VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-62, pelo
melhor lance de R$ 64.892,0000. Motivo: Em conformidade com o descritivo do edital, os Membros
da Comissão para análise e emissão de parecer das amostras, concluíram que a empresa não
cumpriu com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de no mínimo 85% das
funcionalidades requisitadas, conforme o item 16.6 do Edital.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA

LTDA, CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00, pelo melhor lance de R$ 66.000,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA - CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00

Recusa de

proposta

16/11/2023
13:30:10

Açeitf de.
proposta'

20/11/2023
08:49:02

Rècusg de
proposta

2^/11/2023
08:36:54

Aceite de

propost^

Habilitação

29/11/2023
10:19:13

11/12/2023
16’;05;47

de

fornecedor

Parãconsultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.
, ' 'i .-iylí ' , ' ■

Item: 4 - Grúpo í - Treinamento Informática - Sistema / Software

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Não

Data/Hora

Registro

R$ 151,0000 R$ 18.120,0000 14/11/2023
17:11:43

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global

05,982.200/0001-00 IDS Não 120
DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA
-í

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Horas Técnicas de treinamento pós implantação, sob demanda e não
obngatorio (reserva técnica), conforme especificações, condições e prazos estabelecidos no Edital e seus anexos
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

https://ww\^^qmprasnet.gbv.br/seguro/indexgov.asp 5/10
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Sim

11/12/2023,16:51

^4.751.333/0001-28 WINSTONS
' SOLUCOES

INTEUGENTES LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: O software Vitaal Clinic é uma solução de tecnologia da informação
projetada especificamente para atender às necessidades abrangentes do setor de saúde pública . Este software
avançado foi desenvolvido para operar em um ambiente 100% web, garantindo fácil acessibilidade e compatibilidade
com os principais navegadores como Microsoft Edge, Mozilia Firefox e Google Chrome, sem a necessidade de

emulação em sistemas operacionais como Windows, Linux, iOS ou Android. Características Principais do Vitaal Clinic:

Interface MDI: O software utiliza uma interface de múltiplos documentos (MDI), permitindo a exibição e o manuseio

simultâneo de múltiplos formulários dentro da mesma tela principal. Isso facilita a interação do usuário e a eficiência

no trabalho, como na cópia de dados entre formulários. Acesso Unificado: Acesso através de um único endereço
web, sem a necessidade de múltiplos logins para diferentes módulos, promovendo uma experiência de
simplificada e segura. Integração Completa: Todos os módulos do sistema são totalmente integrados, garantindo
uma operação suave e eficiente em todas as funções. Suporte ao Idioma Português; O software é totalmente
localizado para o Português Brasileiro, assegurando compreensão e usabilidade para os usuários locais. Cadastro

Unico de Pacientes: Proporciona um cadastro único para cada paciente, garantindo que suas informações estejam
centralizadas e facilmente acessíveis em todos os módulos relevantes. Ampla Gama de Serviços de Saúde; Suporta
diversos serviços de saúde como atenção primária, atenção domiciliar, ambulatórios de especialidades, unidades de

urgência/emergência, entre outros. Gestão de Estoque e Medicamentos: Inclui módulos avançados para a gestão de

estoque e dispensação de materiais e medicamentos, incluindo os de demanda judicial. Prontuário Eletrônico do

Cidadão: Mantém um registro eletrônico abrangente e integrado para cada paciente, acessível em todas as unidades

de saúde associadas. Agendamento e Acompanhamento: Permite agendamentos de consultas, exames e outros
procedimentos, além do acompanhamento de casos especiais como pré-natal e pacientes crônicos. Compatibilidade
com Sistemas Externos: Oferece integração com diversos sistemas do Ministério da Saúde, como eSUS-AB, APAC,
BPA, R/\AS, SIPNI, SINÁN, entre outros. Segurança e Auditoria; Incorpora funcionalidades robustas de segurança,
como criptografia de senha, controle de acesso baseado em perfis de usuário, auditoria interna, e registros
detalhados de atividades dos usuários. Personalização e Flexibilidade: Permite a customização dos menus de
e a criação de perfis de usuário, oferecendo flexibilidade na configuração do sistema para atender às necessidades
específicas da instituição. Suporte a Protocolos de Saúde: Inclui a capacidade de implementar protocolos
internacionais de saúde, como o Protocolo de Manchester, além de permitir a criação de protocolos personalizados.
Relatórios Avançados: Gera relatórios detalhados em vários formatos, incluindo .XLS, .PDF, ,csv e .xml, atendendo

às diversas necessidades de análise de dados. Gerenciamento de Banco de Dados Open Source: O sistema utiliza
gerenciador de banco de dados open source, garantindo flexibilidade e redução de custos com licenças. O Vitaal
Clinic é, portanto, uma solução abrangente que se adapta perfeitamente ao cenário dinâmico e exigente da gestão
de saúde, garantindo eficiência, segurança e conformidade com as normas e regulamentações locais e nacionais.
Porte da empresa: ME/EPP

Sim 120 R$ 154,0000 R$ 18.480,0000 12/11/2023
15:35:38

.'■i

ííj
■4:

usuano

acesso

um

.Tí?.
?:■

47:943.172/00.01-62 VISAO ESTRATÉGICA
LTDA

Sim Sim 120 R$ 155,0000 R$ 18.600,0000 15/11/2023
23:39:29■; -#

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORAS TÉCNICAS DE TREINAMENTO PÓS IMPLANTAÇÃO SOB
DEMANDA E NAO OBRIGATORIO (RESERVA TÉCNICA).
Porte da empresa: ME/EPP

'W:.

m

11.738.006/0001-87 DANIEL MALTEZ
PORTELLA

Sim R$ 161,6600 R$ 19.399,2000 14/11/2023
21:54:19

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HORAS TÉCNICAS DE TREINAMENTO PÓS IMPLANTAÇÃO SOB
DEMANDA E NÃO OBRIGATÓRIÓ (RESERVA TÉCNICA). Em caso de discordância existente entre as especificações
deste objeto descritas no compras governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão
últimas.

Porte da empresa: ME/EPP

Sim 120

as

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 19.399,2000

R$ 18.600,0000

R$ 18.480,0000

R$ 18.120,0000

R$ 18.p00,0000

R$ 17;|00,0000

CNP3/CPF

11.738.006/0001-87

47.943.172/0001-62

44.751.333/0001-28

05.982.200/0001-00

47.943.172/0001-62

44.751.333/0001-28

Data/Hora Registro

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:30:00:510

16/11/2023 08:33:00:990

16/11/2023 08:51:25:600
•A

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item;

Evento . üData Observações

Recusa da proposta. Fornecedor; WINSTONS SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, CNPJ/CPF:
44,751.333/0001-28, pelo melhor lance de R$ 17.900,0000. Motivo: O licitante apresentou
documentação de habilitação fora do prazo estabelecido pelo item 7 do Edital, mais precisamente no
item 7.7.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943 172/0001-
62, pelo melhor lance de R$ 18.000,0000.

Recusa da proposta. Fornecedor: VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF; 47.943.172/0001-62 pelo
melhor lance de R$ 18.000,0000. Motivo: Em conformidade com o descritivo do edital, os Mernbros
da Comissão para análise e emissão de parecer das amostras, concluíram que a empresa não
cumpriu com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de no mínimo 85% das
funcionalidades requisitadas, conforme o item 16.6 do Edital.

Aceite individual da proposta. Fornecedor; IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA
LTDA, CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00, pelo melhor lance de R$ 18.120,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE F

ASSESSORIA LTDA - CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do

Recusa de

proposta

16/11/2023
13:30:10

Acéite de

proposta
20/11/2023
08:49:02

Recusa de

proposta
29/11/2023
08:36:54

Aceite de

proposta

Habilitação

29/11/2023
10:19:13

11/12/2023
16:05:47

de

fornecedor

Grupo 1.

( https://www.GpmprasneLgbv.br/seguro/indexgov.asp
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HISTÓRICO DO Grupo 1

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Não

Data/Hora

Registro

14/11/2023
17:11:43

Fornecedor Quantidade Valor Global

R$ 237.665,000005.982.200/0001-00 IDS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE E ASSESSORIA

LTDA

47.943.172/0001-62 VISAO ESTRATÉGICA LTDA

Não

Sim Sim R$ 250.261,9600 15/11/2023
23:39:29

12/11/2023
15:35:38

14/11/2023
21:54:19

44.751.333/0001-28 WINSTONS SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

11.738.006/0001-87 DANIEL MALTEZ PORTELLA

Sim Sim RS 250.968,0000

Sim Sim R$ 255.125,6400

Eventos do Grupo

Evento Data

16/11/2023
08:30:01

16/11/2023
08:47:00

16/11/2023
08:47:00

16/11/2023
08:52:01

16/11/2023
08:52:01

16/11/2023
08:53:58

16/11/2023
10:47:01

16/11/2023
13:30:35

16/11/2023
14:50:33

16/11/2023
16:21:58

18/11/2023
01:55:06

29/11/2023
08:38:34

Observações

Abertura Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram lance entre
R$ 232.092,0000 e R$ 255.125,6400.

Item encerrado para lances.

Início la etapa fechada

Encerramento

Encerramento etapa
fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Conivocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor WINSTONS SOLUCOES INTELIGENTES

LTDA, CNPJ/CPF: 44.751.333/0001-28.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor WINSTONS SOLUCOES

INTELIGENTES LTDA, CNPJ/CPF: 44.751.333/0001-28.

Convocado para envio de anexo o fornecedor VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF'
47.943.172/0001-62.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VISAO ESTRATÉGICA

LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-62.

Convocado para envio de anexo o fornecedor VISAO ESTRATÉGICA LTDA CNPJ/CPF-
47.943.172/0001-62.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VISAO ESTRATÉGICA

LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-62.

Convocado para envio de anexo o fornecedor IDS DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor IDS

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF'
05.982.200/0001-00.

Flabiiitação em grupo de propostas. Fornecedor: IDS DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00

Não existem intenções de recurso para o item

29/11/2023
10:10:50

11/12/2023
16:05:47

Habilitação de fornecedor

i

Troca de Mensagens

Data

16/11/2023
08:30:00

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática
e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 Item poderá estar em disputa

simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:30 e 11:00 e entre
13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.

O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa fechada foi iniciada para o item Gl. Fornecedor que apresentou lance entre R$
232.092,0000 e R$ 255.125,6400 poderá enviar um lance único e fechado até às 08'52'00

do dia 16/11/2023.

A etapa fechada do item Gl foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 231.692,0000.

O Item Gl está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Bom dia Senhores Licitantes, iniciaremos agora a etapa de julgamento das propostas com
a convocação conforme a colocação dos licitantes na fase de lances.

Sistema

Sistema 16/11/2023
08:30:01

16/11/2023
08:47:00

Sistema

Sistema 16/11/2023
08:52:01

16/11/2023
08:52:01

16/11/2023
08:52:20

16/11/2023
08:53:52

Sistema

Sistema

Pregoeiro

https://w\«w.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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Senhor fornecedor WINSTONS SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, CNPJ/CPF:
44.751.333/0001-28, solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl.

Para WINSTONS SOLUCOES INTELIGENTES LTDA - Senhor Licitante, está aberto o prazo
para apresentação de proposta ajustada, conforme item 12.1 do Edital. Há condições de

melhora de preço? Se houver, favor inclui-lo na proposta ajustada.

Sr pregoeiro, bom dia. Você poderia me da 1 hora para uma analise de onde é possível
melhorar?

Para WINSTONS SOLUCOES INTELIGENTES LTDA - Conforme item 12.1 do Edital: A

proposta de preços ajustada e escrita deverá ser anexada no sistema Compras

Governamentais, pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor WINSTONS SOLUCOES INTELIGENTES LTDA, CNPJ/CPF:
44.751.333/0001-28, enviou o anexo para o grupo Gl.

Senhores Licitantes, considerando o horário de aimoço na Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, interrompemos o andamento do certame, retornaremos às 13:15 (16/11)

para julgamento das propostas.

Boa tarde Senhores Licitantes, estamos retomando o andamento do certame.

11/12/2023, 16:51

Sistema 16/11/2023
08:53:58

16/11/2023
08:54:21

Pregoeiro

44.751.333/0001- 16/11/2023
08:57:43

16/11/2023
09:02:09

.28

,4f^goeiro :h •

Sistema 16/11/2023
10:47:01

16/11/2023
11:03:50

Pregoeiro

Pregoeiro 16/11/2023
13:16:34

16/11/2023
13:30:35

16/11/2023
13:31:29

Sistema Senhor fornecedor VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-62, solicito o
envio do anexo referente ao grupo Gl.

Para VISAO ESTRATÉGICA LTDA - Senhor Licitante, está aberto o prazo para apresentação
de proposta ajustada, conforme item 12.1 do Edital. Há condições de meihora de preço?

Se houver, favor inclui-lo na proposta ajustada.

Senhor Pregoeiro, boa tarde, precisamos do prazo de 2 horas para enviar a proposta
ajustada, pois o representante legal da empresa está em uma consulta médica no

momento.

Para VISAO ESTRATÉGICA LTDA - Conforme item 12.1 do Edital: A proposta de preços
ajustada e escrita deverá ser anexada no sistema Compras Governamentais, pelo licitante

convocado, em até 2 (duas) horas.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-

62, enviou o anexo para o grupo Gl.

Para VISAO ESTRATÉGICA LTDA - Considerando que a empresa iicitante se trata de uma

ME, será aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de Prova de regularidade
fiscal perante a Fazenda Estadual, visto que a certidão apresentada se encontra vencida,

conforme item 15.10 do Editai, com base no art, 43 parágrafo 1° da iei 123/06.

Senhor fornecedor VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-62, solicito o
envio do anexo referente ao grupo Gl.

ok, iremos providenciar as certidões.

Pregoeiro

47.943.172/0001- 16/11/2023
13:41:2062

Pregoeiro 16/11/2023
13:42:42

Sistema 16/11/2023
14:50:33

16/11/2023
16:20:55

Pregoeiro

'P

Sistema 16/11/2023
16:21:58

16/11/2023
16:35:34

16/11/2023
17:06:24

V;

47.943.172/0001?/

^^,,¥L62 1,
' Pregoeiro Senhores Licitantes, considerando o horário de fim de expediente na Prefeitura Municipai

de Bandeirantes, estamos interrompendo o andamento do certame, retornaremos dia
17/11 às 08:30.

Para VISAO ESTRATÉGICA LTDA - Senhor Licitante, o sistema está aberto para inciusão de
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual válida.

Senhores Licitantes, estamos interrompendo a sessão do certame, considerando o horário
de almoço na PMB, retornaremos às 13:15 (17/11).

Boa tarde Senhores Licitantes, retomamos o andamento do certame.

Pregoeiro 17/11/2023
08:48:29

17/11/2023
11:08:43

17/11/2023
13:20:29

18/11/2023
01:55:06

20/11/2023
08:47:39

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema Senhor Pregoeiro, o fornecedor VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF: 47.943.172/0001-
62, enviou o anexo para o grupo Gl.

Senhores Licitantes, considerando que a empresa VISAO ESTRATÉGICA LTDA, CNPJ/CPF:
47.943.172/0001-62, enviou no dia 18/11, documento solicitado (Prova de regularidade
fiscal perante a Fazenda Estadual válida) no dia 17/11, retomaremos o andamento do

certame.

Para VISAO ESTRATÉGICA LTDA - Senhor Licitante, considerando o aceite da proposta,
conforme o item 16 do Edital, fica a empresa classificada provisoriamente, convocada para
apresentar demonstração do sistema, conforme termo de referência, de forma presencial,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Vou entrar em contato com a secretária de saúde para marcar a data. Grato.

Pregoeiro

Pregoeiro 20/11/2023
09:49:59

'■% ■■

47.943.172/0001 20/11/2023
10:19:40

20/11/2023
15:31:45

62 /r.

■«
Pregoeiro A apresentação do sistema deverá ocorrer no dia 27 de novembro de 2023 às 08:00 horas,

no seguinte endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira, número 661, Centro,
Bandeirantes-PR - conforme oficio enviado pela Secretária Solicitante.

Bom dia Senhores Licitantes, ocorreu no dia 27/11 às 08:00 a apresentação do sistema
peia Licitante VISAO ESTRATÉGICA LTDA, ocorre que, a comissão para análise considerou
que o sistema não atendeu as exigências do Edital e do Termo de referência, razão pela
qual, a sessão será retomada no dia 29/11/2023 às 08:30, para convocação dos demais

participantes.

Os documentos de análise confeccionados pela comissão serão disponibilizados e
publicados hoje no site da prefeitura municipal de bandeirantes, assim como serão

publicados no Diário Oficial do Município, seguem os links:

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Licitação escaneada em tempo reai: https://llnk.dev/bandeirantes-pr

Pregoeiro 28/11/2023
08:36:25: w

Pregoeiro 28/11/2023
08:41:02

Pregoeiro 28/11/2023
08:51:37

https://www.Gomprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 8/10
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Pregoeiro

Coinpras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

0 certame será reaberto no dia 29/11/2023 às 08:30, para convocação dos demais
licitantes.

Bom dia Senhores Licitantes, estamos retomando o andamento do certame, (jí

28/11/2023
08:52:54

29/11/2023
08:37:23

29/11/2023
08:38:19

Pregoeiro

Pregoeiro Em conformidade com o descritivo do edital, os Membros da Comissão para análise e
emissão de parecer das amostras, concluíram que a empresa VISAO ESTRATÉGICA LTDA,
não cumpriu com as exigências descritas do certame, ou seja, atendimento de no mínimo

85% das funcionalidades requisitadas, conforme o item 16.6 do Edital.

Senhor fornecedor IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,
CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00, solicito o envio do anexo referente ao grupo Gl.

Para IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - Senhor Licitante, está
aberto o prazo para apresentação de proposta ajustada, conforme item 12.1 do Edital. Há

condições de melhora de preço? Se houver, favor inclui-lo na proposta ajustada.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA

LTDA, CNPJ/CPF: 05.982.200/0001-00, enviou o anexo para o grupo Gl.

Para IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - Senhor Licitante,
considerando o aceite da proposta, conforme o item 16 do Edital, fica a empresa

classificada provisoriamente, convocada para apresentar demonstração do sistema,
conforme termo de referência, de forma presencial, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

A apresentação do sistema deverá ocorrer no dia 05 de dezembro de 2023 às 08:00 horas,
no seguinte endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira, número 661, Centro,

Bandeirantes-PR - conforme oficio enviado pela Secretária Solicitante. Considerando o item

16 do Edital - a presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores.

(...) incluindo os demais fornecedores interessados, porém poderão se manifestar em ATA
somente ao final, para não prejudicar o andamento da demonstração.

Bom dia Senhores Licitantes, ocorreu no dia 05/12 às 08:00 a apresentação do sistema
pela Licitante IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, neste sentido,

a comissão para análise considerou que o sistema atendeu as exigências do Edital e do
Termo de referência, razão pela qual, a empresa licitante será habilitada.

A documentação da empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA

LTDA, assim como a ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÃO estão disponíveis
por meio link: https://bandeirantes.pr.gov.br/admin/licitacao/licitacao-

doc/visualizar/21/1450/index

Considerando a pauta de licitações do Município de Bandeirantes, a sessão para
HABILITAÇÃO e abertura do prazo para INTENÇÃO de recursos será aberta no dia

11/12/2023 às 14:00, mantenham-se conectados à plataforma.

SENHORES LICITANTES, DEVIDO Á PAUTA DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES, A SESSÃO DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DO PRAZO PARA INTENÇÃO DE

RECURSOS SERÁ ÀS 15:30 DO DIA 11/12 - MANTENHAM-SE CONECTADOS A

PLATAFORMA.

Boa tarde senhores licitantes

Sistema 29/11/2023
08:38:34

29/11/2023
08:39:14

Pregoeiro

Sistema 29/11/2023
10:10:50

29/11/2023
11:11:46

Pregoeiro

Pregoeiro 30/11/2023
13:31:11

Pregoeiro 30/11/2023
13:31:39

06/12/2023
14:42:30

Pregoeiro

Pregoeiro 06/12/2023
14:42:37

%

Pregoeiro 06/12/2023
14:42:50

Pregoeiro j, 11/12/2023
13:36:00

I Pregoeiro 11/12/2023
15:30:57

11/12/2023
15:34:31

11/12/2023
15:46:31

Pregoeiro estamos retomando o andamento do certame

Pregoeiro Senhores Licitantes, considerando a habilitação da licitante IDS DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, dentro de 15 minutos será aberto o prazo de intenção de
recursos, mantenham-se conectados à plataforma.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 11/12/2023 às
16:40:00.

Sistema 11/12/2023
16:05:48

11/12/2023
16:06:29

Pregoeiro

t

Eventos da Licitação

Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 10/11/2023 09:17:49

Abertura da sessão

pública

Julgdjhento de
propostas

Abertura do prazo 11/12/2023 16:05:48 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do<

16/11/2023 08:30:00 Abertura da sessão pública

16/11/2023 08:52:20 Início da etapa de julgamento de propostas

11/12/2023 16:06:29 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 11/12/2023 às 16:40:00.prazo

Apos encerramento da Sessão Publica, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme

20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada

cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

respectivos itens. Foi

preconiza o artigo 45 , do Decreto N® 10.024 de

a sessão às 16:51 horas do dia 11 de dezembro de 2023,

I

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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MARCOS DE MORAES

Pregoeiro Oficial

Compras.gov.br - 0 SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

795WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES

Equipe de Apoio

JOSE MÁRCIO URBANO

Equipe de Apoio

Imprimir o
Relatório
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Resultado por Fornecedor

796
7/'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão No 00060/2023 - (Decreto N° 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

05.982.200/0001-00 - IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário
R$ 255.125,9700

Valor Global

R$ 236.000,0000Grupo 1

Marca:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:
Total do Fornecedor: R$ 236.000,0000

Valor Global da Ata: R$ 236.000,0000
(') É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utifeado; Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Imprimit' o
Relatório*

*

Voltar

«t

í

I
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797
Pregão/Concorrêncía Eletrônica

%

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Adjudicação do Pregão

Pregão No 00060/2023 - (Decreto N^ 10.024/2019)

As 16:52 horas do dia 11 de dezerrbro de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00060/2023, referente ao

Processo n° 205, o Pregoeiro, Sr(a) MARCOS DE MORAES, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens,
conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 255.125,9700
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$

236.64|^0000 , com valor negociado a R$ 236.000,0000 .

Itens do grupo:

■ 1 - 'Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

■ 2 - Ceísão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

■ 3 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

“ 4 - Treinamento Informática - Sistema / Software

Item: 1 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Descrição Complementar: IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, E CAPACITAÇÃO INICIAL DOS SERVIDORES DA
SAUDE NO SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA. (INCLUSOS INSTALAÇÕES, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO
DOS PROFISSIONAIS). Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no compras
governamentaiae as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1

Valor Máximo Aceitável: R$ 31.833,3300
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 100,00

Adjudicado psu-ã: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
14.9ü0,0000 , valor negociado a R$ 14.252,0000 .

-í

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:05.982.200/0001-00, Melhor lance : R$ 14.900,0000,
Valor Negociado : R$ 14.252,0000

11/12/2023
16:52:41

Adjudicado

Item: 2 - Grujpo 1
Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Descrição Complementar: LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE REMOTO, CORREÇÕES, ATUALIZAÇÕES DO
SISTSMA DE GESTÃO EM SAUDE PUBLICA E HOSPEDAGEM EM NUVEM. Em caso de discordância existente entre as
especificações ,deste objeto descritas no compras governamentais e as especificações constantes deste edital
prevalecerão as ultimas.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12

https://www.comprasnet.§ov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp ?prgCod=1168798&acao=A&tipo=t

Unidade de fornecimento: UNIDADE

1/2
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Valor Máximo Aceitável: R$ 137.631,4800

Situação: Adjudicado

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 100,00

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
137.628,0000 .

798Eventos do Item

Evento Data Observações

11/12/2023 Adjudicação individual da proposta. FornecedoriIDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
16:52:42Adjudicado

E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:05.982.200/0001-00, Melhor lance : R$ 137.628,0000

Item: 3 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software
Descrição Complementar: SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO NOS INDICADORES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no compras governamentais e as
especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 12

Valor Máximo Aceitável: R$ 66.261,9600
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
66.000,0000 .

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 100,00

Eventos do Item

Evento Data Observações

11/12/2023 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE
16:52:43

Adjudicado
E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:05.982.200/0001-00, Melhor lance : R$ 66.000,0000

Item

Des

Descrição Complementar: HORAS TÉCNICAS DE TREINAMENTO PÓS IMPLANTAÇÃO SOB DEMANDA E NÃO
OBRIGATORIO (RESERVA TÉCNICA). Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no compras governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 120

Valor Máximo Aceitável: R$ 19.399,2000
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
18.120,0000 .

- Grupo 1

o: Treinamento Informática - Sistema / Software

Unidade de fornecimento: HORA

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 100,00

Eventos do Item

Evento Data

11/12/2023
16:52:44

Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE

E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:05.982.200/0001-00, Melhor lance : R$ 18.120,0000
Adjudicado

Fim do documento

4
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7á9«DECLARAÇÕES

UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Pregão N" 602023 - (Decreto N“ 10.024/2019)

CNPJ/CPF

44.751.333/0001-28 WIN5TONS SOLUCOES INTELIGENTES LTDA

Porte da Empresa

ME/EPP

Data Declarações: 12/11/2023 15:35 Declaração MEE/EPP: SIM Declaração de Ciência Edital: ^

Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta; SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Razão Social/Nome

Declaração de Acessibilidade: MM

Declaração de Não Utilização de Trabaiho Degradante ou Forçado: SIM

05.982.200/0001-00 IDS DESENVOLVIMENTO DE S0FT\A/ARE E ASSESSORIA LTDA

Data Deciarações: 14/11/2023 17:11 Declaração MEE/EPP: NÃO Deciaração de Ciência Edital: MM
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta; SIM

Declaração de Acessibilidade; SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Demais (Diferente de ME/EPP)

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

11.738.006/0001-87 DANIEL MALTEZ PORTELLA ME/EPP

Data Declarações: 14/11/2023 21:54 Declaração MEE/EPP: MM Declaração de Ciência Editai: MM

Declaração Fato Superveniente: SIM Deciaração de Menor: SIM Deciaração Independente de Proposta: SIM

Deciaração de Cota de Aprendizagem: SIMDeclaração de Acessibilidade: SIM

Declaração dè Não Utilização de Trabaiho Degradante ou Forçado: SIM

47.943.172/0001-62 VISAO ESTRATÉGICA LTDA ME/EPP

Data Declarações: 15/11/2023 23:39 Declaração MEE/EPP: MM Declaração de Ciência Edital: MM

Declaração Fato Superveniente: SIM Deciaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM

Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

4 Imprimir o
Relatório
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

;tr

•A
/

PARECER JURÍDICO N". 177/2023.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 205/2023. Pregão Eletrônico n°. 60/2023.

INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO:FORNECIMENTODE LICENÇADE USO INFORMATIZADODE GESTÃO.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR , no

uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente

^I^RECER jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO n°. 60/2023, fazendo-o consoante o seguinte articulado.

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, luna sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processoUcitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente dehberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abaUzada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a exphcar, in verbis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade
lei e 0 edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001--
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providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode suhstituir-se
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.

Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do

juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e

exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo; Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte; Fórum, 2009. P • 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao

exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,

caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada a
homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse

parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente

^eliberar acerca da conveniência da hcitação.

II - FUNDAMENTAÇAO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei n°.

8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo de
08 dias úteis, entre a última pubhcação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o

artigo 4°, inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já anaHsou a minuta do edital e recomendou o

cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.

Observa-se publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do

TCE, Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da União,

respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4°, inciso V,
entre a pubhcação e a apresentação das propostas.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail Ucitacao(a)bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/000
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Não houveram impugnações ao edital, nem tão pouco recurso sobre o

resultado do certame.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou

nulidade que fulmine o ato administrativo.

Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
^Piercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento

amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3° da Lei 8.666/93).

Ressalta-se, também, a necessidade de análise da documentação de

habilitação previamente vista, porem de conferência necessária, a fim de ressalvar sempre o
interesse púbhco em contratar com Empresas saudáveis do ponto de vista legal e vahdade das
propostas.

É o parecer, salvo melhomnterpretação. Ressalta-se que o presente

Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o^^ulo jurídico expressando a opinião de seu

signatário e, oportunidade administrativa, escoi^mdo ainda, qualquer responsabilidade de seu

signatário conforme o art. §3° da Lei n°. 8j06í9A e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5. //

Bandeirantes, r^de dezembro de 2023.

Leonel Lourenço Carrasco

OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel; (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/000148
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Pregão/Concorrência Eletrônica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Homologação do Pregão

NO 00060/2023

Às 11:19 horas do dia 19 de dezembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente, Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 205,
Pregão n® 00060/2023.

Resultado da Homologação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 255.125,9700

Situação: Homologado

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
236.648,0000 , com valor negociado a R$ 236.000,0000 .

Itens do grupo:

■ 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

* 2 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

■ 3 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

* 4 - Treinamento Informática - Sistema / Software

Item: 1 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Descrição Complementar: IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, E CAPACITAÇÃO INICIAL DOS SERVIDORES DA
SAÚDE NO SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBUCA. (INCLUSOS INSTALAÇÕES, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO
DOS PROFISSIONAIS). Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no compras
governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1

Valor Máximo Aceitável: R$ 31.833,3300

Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 100,00

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
14.900,0000 , com valor negociado a R$ 14.252,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:05.982.200/0001-00,
Melhor lance : R$ 14.900,0000, Valor Negociado : R$ 14.252,0000

11/12/2023
16:52:41

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

19/12/2023
11:19:05

Homologado

Item: 2 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Descrição Complementar: LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE REMOTO, CORREÇÕES, ATUALIZAÇÕES DO
SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PUBLICA E HOSPEDAGEM EM NUVEM. Em caso de discordância existente entre as

especificações deste objeto descritas no compras governamentais e as especificações constantes deste edital,
prevalecerão as últimas.
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

https://www.comprasnet.gov,br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp? prgCod=1168798&tipo=t 1/2
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Quantidade: 12

Valor Máximo Aceitável: R$ 137.631,4800
Situação: Homologado

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 100,00

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
137.628,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicação Individual da proposta. Fornecedor;IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:05.982.200/0001-00,
Melhor lance : R$ 137.628,0000

11/12/2023
16:52:42

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

19/12/2023
11:19:07

Homologado

Item: 3 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Descrição Complementar: SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO NOS INDICADORES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no compras governamentais e as
especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 12

Valor Máximo Aceitável: R$ 66.261,9600

Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 100,00

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
66.000,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:05.982.200/0001-00,
Melhor lance : R$ 66.000,0000

11/12/2023
16:52:43

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

19/12/2023
11:19:08

Homologado

Item: 4 - Grupo 1

Descrição: Treinamento Informática - Sistema / Software

Descrição Complementar: HORAS TÉCNICAS DE TREINAMENTO PÓS IMPLANTAÇÃO SOB DEMANDA E NÃO
OBRIGATÓRIO (RESERVA TÉCNICA). Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no compras governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 120

Valor Máximo Aceitável: R$ 19.399,2000

Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: HORA

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 100,00

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
18.120,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:05.982.200/0001-00,
Melhor lance : R$ 18.120,0000

Nome

11/12/2023
16:52:44

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

19/12/2023
11:19:09

Homologado

Fim do documento

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1168798&tipo=t 2/2
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Pregão/Concorrência Eietrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Homologação do Pregão

NO 00060/2023

Às 11:19 horas do dia 19 de dezembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente, Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n© 205,
Pregão n® 00060/2023.

Resultado da Homologação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 255.125,9700

Situação; Homologado

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
236.648,0000 , com valor negociado a R$ 236.000,0000 .

Itens do grupo:

* 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

" 2 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

" 3 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

* 4 - Treinamento Informática - Sistema / Software

Item: 1 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software
Descrição Complementar: IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, E CAPACITAÇÃO INICIAL DOS SERVIDORES DA
SAUDE NO SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA. (INCLUSOS INSTALAÇÕES, CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO
DOS PROnSSIONAlS). Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no compras
governamentaise as especificaçõesconstantesdeste edital, prevalecerãoas últimas.
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1

Valor Máximo Aceitável: R$ 31.833,3300
Situação: Homologado

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
14.900,0000 , com valor negociado a R$ 14.252,0000 .

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 100,00

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:05.982.200/0001-00,
Melhor lance : R$ 14.900,0000, Valor Negociado : R$ 14.252,0000

11/12/2023
16:52:41

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

19/12/2023
11:19:05Homologado

Item: 2 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software
Descrição Complementar; LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE REMOTO, CORREÇÕES, ATUALIZAÇÕES DO
SISTEMADE GESTÃOEM SAUDEPUBLICAE HOSPEDAGEMEM NUVEM. Em caso de discordância existente entre as
especificações deste objeto descritas no compras governamentais e as especificaçõesconstantesdeste edital
prevalecerão as ultimas.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não '

https://wwNV.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ala/termoHom.asp ?prgCod=116Ô798&tipo5=t 1/2
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Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 100,00

Quantidade: 12

Valor Máximo Aceitável: R$ 137.631,4800

Situação: Homologado

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
137.628,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor;IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, CNPI/CPF:05.982.200/0001-00,
Melhor lance ; R$ 137.628,0000

11/12/2023
16:52:42

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

19/12/2023
11:19:07

Homologado

Item: 3 - Grupo 1

Descrição: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software
Descrição Complementar: SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO NOS INDICADORES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. Em caso
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no compras governamentais e as
especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 12

Valor Máximo Aceitável: R$ 66.261,9600

Situação: Homologado

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de R$
66.000,0000 .

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 100,00

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF;05.982.200/0001-00,
Melhor lance : R$ 66.000,0000

11/12/2023
16:52:43

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

19/12/2023
11:19:08

Homologado

Item: 4 - Grupo 1

Descrição: Treinamento Informática - Sistema / Software
Descrição Complementar: HORAS TÉCNICAS DE TREINAMENTO PÓS IMPLANTAÇÃO SOB DEMANDA E NÃO
OBRIGATORIO (RESERVA TÉCNICA). Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no compras governamentais e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade:120

Valor Máximo Aceitável; R$ 19.399,2000
Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: HORA

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 100,00

Adjudicado para: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA , pelo melhor lance de Rí
18.120,0000.

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, CNPJ/CPF:05.982.200/0001-00,
Melhor lance ; R$ 18.120,0000

11/12/2023
16:52:44

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

19/12/2023
11:19:09

Homologado

Fim do documento

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1168798&lipo=t 2/2
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PREFElTUm MUmClPAL DE BANDEIRANTES í 10

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

D

CONTRATO N» 384/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 205/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 60/2023

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n” 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Ilmo Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Jaelson Ramalho Malta portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, e inscrito no CPF/MF sob o

n° 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a
empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA estabelecida na

Avenida Brasil, n” 922, Centro, Pato Branco/PR, CEP 85.501-057, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 05.982.200/0001- 00. neste ato representada por seu
Sócio/Administrador, o Sr”. Mauri Cesar Dengo, portador da Cédula de Identidade RG n” 5.238.704-

3, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do SESP/PR e inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 761.581.289-53 , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei

8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços, em
decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO - Edital n® 60/2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, CONTENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, MIGRAÇÃO
DE DADOS EM USO, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL DOS

SERVIDORES, SUPÇRTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução e vigência de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da presente data, conforme ANEXO I - Proposta de Preços
do Edital de Pregão Eletrônico n” 60/2023, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em
19/12/2023.

O

LOTE ÚNICO

especificaçAoITEM V. ENIT.AmOMARCA UND QTD V. TOTAL

IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, E CAPACITAÇÃO INICIAI.

DOS SERVIDORES DA SAÚDE NO SISTEMA DE GEST.ÍO EM SAÚDE

PÍIBUCA. (INCLUSOS INSTALAÇÕES, CONHCURAÇÃO E

TREIN.AMENTO DOS PROFISSIONALS).

1 PRÓPRIA UND 1 RS 14.252,00 R$ 14.252,00

UCENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE REMOTO. C ORREÇÕES,

ATÜ.AIJZAÇÕES DO SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA E

HOSPEDAGEM EM NUVEM.

MÊS2 PRÓPRIA 12 RS n.469,00 RS 137.628,00

SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO NOS INDICADORES DA ATENÇÃO

PRIMÁRIA
MÊS3 PRÓPRIA 12 R$ 5.500,00 RS 66.000,00

HORAS TÉCNICAS DE TREINAMENTO PÓS IMPLANTAÇÃO SOB

DEMANDA E NÃO OBRIGATÓRIO (RESERVA TÉCNICAJ.
4 PRÓPRIA HORAS 120 R$ 151,00 RS 18.120,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 236.000,00
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§2” As especificações técnicas do objeto, as condições de prestação dos serviços, recebimento e
pagamento e as obrigações contratuais são as constantes no Termo de Referência, em anexo ao Edital,
o qual é parte integrante deste contrato independentemente de transcrição.

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

SECHETARU DESCRIÇÃODESPESA/FONTE

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
SAÚDE MANUTENÇÃO
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÜDE -
FEDERAL

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

DOS

325/303

348/494

1100110122100360693390400000

1100210301101860713390400000
SAÚDE

SERVIÇOS DE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais), mediante apresentação de nota fiscal, após
a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES:

§r O preço, poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou POR iniciativa do MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/93.

§2° Quando o preço se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR convocará o FORNECEDOR para negociar a redução dos
preços contratados aos valores praticados pelo mercado.

§3° O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão do

FORNECEDOR, cabendo ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR a análise e deliberação a
respeito do pedido.

§5” Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será indeferido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão
contratual e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§ r O período de execução e vigência do objeto será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO

§1" - 0(s) objeto(s) deste termo deverá (ão) ser prestado (s), conforme requisição da secretaria
solicitante, acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Nota de Empenho,
constando o número do Edital, o bem, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da prestação,
além das demais exigências legais;

§2” - Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do Município
de Bandeirantes-Pr, nos casos previstos em lei, especialmente quando;

a) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre
o fornecimento do objeto contratado.

§3° - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente
justificadas e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao
contrato.

§4” - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do produto com outro fornecedor, desde que respeitadas as
condições desta licitação, não cabendo direito á CONTRATADA de formular qualquer reivindicação,
pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

a) Apresentar autorização de fomecimento/empenho, especificando os módulos autorizados e o local de

Implantação;

Disponibilizar servidor responsável para acompanhamento da implantação do sistema;

Deverá realizar os trabalhos operacionais de levantamento dos dados cadastrais que forem necessários

para a implantação efetiva dos sistemas;

Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde que,

atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital.

b)

c)

d)

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
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§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na CLÁUSULA QUARTA deste contrato.

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o

fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO
DE REFERENCIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1" - Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

a) A empresa contratada deverá fornecer, instalar o sistema e prestar os serviços de acordo com as

especificações do Edital e Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão

aceitos;

O fornecedor deverá se responsabilizar pela qualidade do software instalado, especialmente para efeito

de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado;

Deverá implantar as funcionalidades, que estão descritas no ITEM 13 - FUNCIONALIDADES

b)

c)

REQUISITADAS do Termo de Referência em anexo, autorizados pela Secretaria de Saúde,

mediante Autorização de Fornecimento:

Deverá prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software;

Deverá sempre que necessário ou solicitado pela contratante, atualizar e/ou melhorar o sistema locado,

de fonna a atender a legislação do SUS (Sistema único de Saúde) vigente;

Deverá iniciar a implantação do sistema e seus módulos em toda a rede de saúde, nos locais relacionados

na solicitação de fornecimento ou empenho, de forma imediata e com ténnino em um período máximo

de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento do empenho ou solicitação de fornecimento;

Treinar o responsável pelo gerenciamento do sistema no município, repassando informações técnicas

provenientes de atualizações e outras funções pertinentes, sempre que necessário, sendo necessário

manter o coipo técnico treinado para garantir o bom ftincionamento do sistema e suas atualizações;

O número de usuários do sistema deverá ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos usuários

a serem cadastrados;

As atualizações do sistema devem ser comunicadas ao setor responsável pelo gerenciamento no

d)

e)

f)

g)

h)

>)
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município com antecedência e com instruções para a atualização, para que não haja transtorno na

realização dos serviços;

O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos estabelecidos

por órgão regulador;

A contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante

toda a execução do contrato;

Em caso de rescisão de contratual, a contratada fica obrigada a fornecer os dados ao contratante no prazo

máximo de dois dias úteis;

Tratar com confidencialidade as infonnações e dados contidos nos sistemas locados, guardando total

sigilo perante terceiros, podendo ser responsabilizada por vazamentos de informações, sob pena de

responsabilização administrativa civil e criminal;

O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que forem necessários para a implantação

efetiva dos sistemas é de responsabilidade da contratante sob orientação e suporte da contratada;

A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, já existentes são de

responsabilidade da contratada;

O sistema deverá ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos Estaduais

e Federais quando os mesmos fornecerem layouts;

O sistema contratado deverá oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios ou por

software livre, protegidos por senha;

A contratada deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do Sistema

Informatizado de Gestão da Saúde, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam eles,

de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de

velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais como o número de

processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas se/ou alocadas para o sistema.

A contratada deverá prestar manutenção legal e coiTetiva do sistema e seus módulos sem ônus para a

contratante sempre que se fizer necessário;

A contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela qualidade,

desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante toda a execução do

contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de aplicação das

penalidades previstas.

Deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida,

devendo comunicar ao contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção do contrato;

Ao término da vigência do contrato a contratada deverá fornecer backup e a senha de acesso completo

ao banco de dados.

j)

k)

1)

m)

n)

o)

P)

q)

r)

s)

t)

u)

V)
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§2" - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES DE ENTREGA

a) 0 prazo de entrega dos serviços será de forma parcelada, contados a partir da assinatura e publicação

do contrato;

b) As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

item Descrição Prazo de entrega

Implantação, conversão de dados, e capacitação inicial

dos servidores da saúde no sistema de Gestão em

Saúde Pública, (inclusos instalações, configuração e

treinamento dos profissionais).

Em até 30 (trinta) dias corridos a partir da

assinatura e publicação do contrato.

Podendo haver aditivo de prazo, desde que

justificado pela contratada.

1

Licença de uso, manutenção, suporte remoto,

correções, atualizações do sistema de Gestão em

Saúde Pública e hospedagem em nuvem.

Mensalmente.

2

Serviços de acompanhamento nos Indicadores da

Atenção Primária.

Mensalmente.

3

Horas Técnica de treinamento pós implantação sob

demanda e não obrigatório (reserva técnica).

De acordo com a demanda e solicitação da

secretaria de saúde.
4

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Os serviços deverão ser entregues nos seguintes endereços:

CAPS - Rua Euripedes Mesquita Rodrigues, 160, Centro. Tel: (3542-0917).

Fisioterapia - Rua Edelina Meneghel Rando, 1354, Centro. Tel: (3145-0861).

Vigilância - Avenida Edelina Meneghel Rando, 341, IBC. Tel: (43-3145-0359).

Centro de Saúde da Mulher e da Criança- Avenida Edelina Meneghel Rando NR" 1444. Tel: (43-3542-

5536).

Posto IBC I - Rua Antônio Ranazzi Bentivenha, S/N, Vila IBC. Tel: (43-3542-1252).

Posto IBC II - Rua Massao Kamiyama, 155, Vila Jardim Paraíso. Tel: (43-3542-1414).

Posto Lordani - Rua Manoel Marques Godinho, S/N, Vila Lordani. Tel; (43-3542-5706).

Posto Teixeirinha - Rua Prefeito Agenor Ferreira dos Santos, S/N, Humberto Teixeira. Tel: (43-3542-

3742).

Posto Inventada - Rua São Sebastião, S/N, Inventada. Tel: (43-3542-5669).

Posto Bela Vista - Rua Sussumi Tanaka, S/N, Bela Vista. Tel: (43-3542-5672).

c)

d)

L
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• Atendimento Materno Infantil- Rua São Paulo, número 1675, Centro. Tel: (43-3145-1110).

• Pronto Atendimento Municipal/ Secretaria de Saúde- Rua Prefeito José Mário Junqueira, número 661,

centro. Tel; (43-3542-2129) (DOIS PRÉDIOS SEPARADOS).

• Sertãozinho- Distrito Nossa Senhora da Candelária, Rua Padre Bento, s/n. Tel; (43-3586-1158).

• Posto União- Av. Comendador Meneghel n“ 18, Centro. Tel; (43-3145-1096).

§3“ - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

§4“ - Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§5" - Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLAUSULA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§1° A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados
ao município DE BANDEIRANTES-PR ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLAÚSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§1“ O FORNECEDOR poderá ser apenado com:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Bandeirantes, nos casos do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art.
87 da Lei Federal n. 8.666/93.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do
contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre o
valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos;

ii) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o
limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:
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i) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo FORNECEDOR ou nos casos
de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida;

ii) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3” O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia
útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4“ No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso
ou inadimplcmento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica
facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de
cancelamento do contrato.

§5° A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR , sendo o dano superior
ao percentual referido.

§6° O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido ao FORNECEDOR.

§7° Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

§8° Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o eontraditório ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§1” - A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA

CORRUPÇÃO

§1° - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n” 8.429/1992), a Lei n“ 12.846/2013
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

§2° Os licitantes devem observar e o eontratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:

a) Prática corrupta”: oferecer, dar, reeeber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
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vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;

Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

Prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§4“ Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefínidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contase registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

§1°. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à prestação dos serviços, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública,
nos termos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3°. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

b)

c)

d)

e)

a) Advertência;
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b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordocom o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez
comunicada oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato

e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7“ A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
foro caso, cobrada judicialmente.

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

§9” Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração,por prazo não superior a 2 (dois) anos;

§10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

Pelo fornecimento de bens em desconfomiidade com o especificado neste edital.a)

Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.b)

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.” 8.666/93.

§11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante

vencedora ficará isenta das penalidades meneionadas.

§12 As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

§13 A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a

as penalidades aludidas na clausula décima terceira deste contrato.

§14 As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no

Capítulo rv da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§r Pelo CONTRATANTE:

§2“ O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos
seguintes casos;

a) Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;

b) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com

outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

c) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

d) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

Dissolução da sociedade da CONTRATADA;e)

Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudiquem a execução do contrato;

f)

g) Ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que
impeditivas à execução do contrato;

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante;

i) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra
decorrente deste contrato;

j) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3“ Pela CONTRATADA:

Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigências deste contrato;

a)

b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos
XIV, XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas
no presente edital;

§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados.

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§r Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres
que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§ 1° Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do Município de Bandeirantes-
Pr, nos termos e possíveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

§1° Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

§r As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

§2° Justas e contratadas, fimiam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do município sendo
www.bandeirantes.pr.gov.br.

Bandeirantes, 27 de dezembro de 2023.

Assinado de forma digital
porlDS
DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE E ASSESSORIA

LTDA;05982200000100

Dados: 2023.12.28

11:36:22-03'00'

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE

E ASSESSORIA LTDA

Mauri Cesar Dengo

Representante Legal

IDS

DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA

LTDA:05982200000100

MUNICÍPL ANDEIRANTES-PR

JaeM^n Ramalho Matta
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Joyce Ferreira Parpinelli
CPF: 065.535.889-70

Fabiana de Souzl

CPF: 078.:

deira Oliveira

.049-10

V
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 384/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 60/2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE

LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA,
CONTENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, MIGRAÇÃO DE DADOS EM USO,

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL DOS SERVIDORES, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
BANDEIRANTES-PR.

VALOR: 236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais)

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃOSECRETARIA DESPESAfl-ONTE

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
SAÚDE - MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE -
FEDERAL - SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

325/303

348/494

1100110122100360693390400000

1100210301101860713390400000
SAÚDE

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o
prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que
vier a substituí-lo.

Bandeirantes, 27 de dezembro de 2023.

Assinado de forma digital por
IDS DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE E ASSESSORIA

L7DA;05982200000100

Dados: 2023.12.28 11:37:12

-OSW

IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E

ASSESSORIA

LTDA:05982200000100

MUNICÍPIcAdE BANDEIRANTES-PR
Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE

E ASSESSORIA LTDA

Mauri Cesar Dengo

Representante Legai
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28/12/2023, 14:36 Roundcube Webmail Fwd: CONTRATO IDS - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

IB
Fwd: CONTRATO lOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR

Licitação Visa - Bandeirantes PR <visalicitacao@gmaii.com>

<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

28-12-2023 14:20

Assunto
I

pr
De

Para

Data

• CONTRATO 384 - IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - PE 60.pdf(~127 KB)
• CONTRATO 384 - IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - PE 60.pdf(~228 KB)

Forwarded Conversation
Subject: CONTRATO IDS - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

De: Licitação Visa - Bandeirantes PR <visalicitacao@amail.com>
Date: qua., 27 de dez. de 2023 às 11:19
To: , <jgiídjçg@[ç!s.inf.br>, <eduarda.ribas@ids.inf.br>

Olá, bom dia! Em anexo a este e-mail, encontra-se o contrato de prestação de serviços,

^felicito que procedam à criteriosa verificação de todos os dados constantes no documento. É essencial assegurar a exatidão e a

conformidade das informações.

Ademais, peço que todas as páginas do contrato sejam rubricadas e que assine no local de correspondência. Estes

procedimentos são fundamentais para a validação do contrato e para o prosseguimento adequado do processo.

Por fim, agradeço antecipadamente pela pronta resposta e solicito a devolução do documento assinado com a maior brevidade

possivel, a fim de darmos continuidade aos trâmites necessários.

At.te Hercules Figueira.

Paulo Sérgio Diniz Minello - (43) 9.9938-5614

Hercules Augusto Garcia Figueira - (14) 9.9826-9203

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - 76.235.753/0001-48
Site: www.bandeirantes.pr.qov.br

De: Maurício Gross

Date: qui., 28 de dez. de 2023 às 11:41
To: Licitação Visa - Bandeirantes PR <visalicitacao(aiamail.com>
Cc: <iuriclico(!3)ids.inf.br>. <eduarda.ribas@ids.inf.br>

Bom dia.

Segue o contrato assinado digitalmente.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail, bem como nos encaminhar uma cópia do contrato após a assinatura
pelo município.

Atenciosamente.

De: Licitação Visa - Bandeirantes PR <vísalicitacao@amail.com>

https://www.bandelrantes.pr.gov.br/webmail/?Jask=mail&_safe=0&_u id=26400&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2



28/12/2023. 14:36

Date: qui., 28 de dez. de 2023 às 12:00
To: Maurício Gross <rnauricio.aross(aíds.ínf.br>

Roundcube Webmail :: Fwd: CONTRATO IDS - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

JB-

Olá, bom dia!

Recebemos os documentos e falta apenas as rubricas em todas as páginas do contrato!

Agradeço, aguardo retorno.

De: Maurício Gross <mauricío.aross@ids.inf.br>

Date: qui., 28 de dez. de 2023 às 14:03
To: Licitação Visa - Bandeirantes PR <visalicitacao(!Qiamail.com >

Boa tarde.

Procedemos com a assinatura em formato digital, tanto ao fim do contrato quanto ao extrato do mesmo.

Não se faz necessário rubricar todas as páginas uma vez que a assinatura foi efetuada de forma digitai.

Este procedimento é adotado apenas no caso de assinatura em forma física, onde o documento é impresso e

^ppsteriormente assinado à caneta.
Atenciosamente.

Paulo Sérgio Diniz Minello - (43) 9.9938-5614
Hercules Augusto Garcia Figueira - (14) 9.9826-9203

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - 76.235.753/0001-48
Site: '.br

Vigilância em Saúde (VISA) - Vigilância Sanitária
Endereço: Frei Raphael Proner, 1457 - Bandeirantes-PR

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=26400&_mbox=INBOX&_action=print&_e)(twin=1 2/2
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N» 384/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE

LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA,
CONTENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, MIGRAÇÃO DE DADOS EM USO,

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA, TREINAMENTO INICIAL DOS SERVIDORES, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
BANDEIRANTES-PR.

VALOR: 236.000.00 (duzentos e trinta e seis mil reais)

DOTAÇÃO:

norvc \ori st lowi.Kiriti.i \Ki\ DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE

SAÚDE - MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE-

FEDERAL - SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO li
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

.32.‘5/.3n.í

348/494

I100110122100360693390400000

I100210301101860713390400000
111

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o
prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que
vier a substituí-lo.

O

Bandeirantes, 27 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE

E ASSESSORIA LTDA

Mauri Cesar Dengo
Representante Legal
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